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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 460, de 09 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti 
Bravo para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Buriti Bravo, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). . REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os segyintes atos: J 

/0 rn\ ti· r V'~[_,. 
1- Portaria nQ 460, de 9 de junho de 20155 AssociaÇão de Radiodifusão 

Comunitária de Buriti Br~vo , no município ~e Buriti Bravo \MG;) . _ . , . 
2- Portana nQ 464, de 5 de JUnho de 2015- Assocmçao Comumtana e Cultural 

Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 
3 - Portaria nQ 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
4- Portaria nQ 648, de 9 de junho de 2015- Associação Casa de Apoio à Criança 

e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 
5 - Portaria nQ 743 , de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 

A1iística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 
6 - Portaria nQ 2.0 19, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 
7 - Portaria nQ 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural de lati , no município de lati - PE; 
8- Portaria nQ 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria nQ 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria nQ 2.945 , de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria nQ 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria nQ 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria nQ 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade- MG; 

16 - Portaria n2 2.993 , de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18 - Portaria n2 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era - MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções- BA; jJ- 11 

23 - Portaria n2 3.5 ~6{1 9 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Fen·az asconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.59 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Pmiaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo- RN; 

27- Portaria n2 3.611 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D 'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Arco­
Iris , no município de Ibiraci - MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS ; 

31 - Portaria n2 3 .625 , de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS ; 

32- Portaria n2 3.631 , de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca- CE. 
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33- Portaria n2 3.633 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635 , de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 

3 6 - Portaria n2 3. 63 9, de 19 de agosto de 20 15 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de ma10 de 2016. 



EM n~ 00168/2015 MC 

Brasília, 21 de Julho de 2015 

1 .. 7'.~:;-:·c· ç·r· :;.~ .. :rs·.:~:?i7:~~:~~~.'7-:.:.-:··.~~:-~·~~~j~.zi:l 
. . ... , •' •:·. ,'r ;·:· : J 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proces 
53000.016594/2013-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo d ez anos, 
de maio de 2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão C unitária de 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão c munitária, no~IJ.l7'~~.1..! 
Buriti Bravo, estado do Maranhão. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §32, da Constituiça: 

: -· ~ 
--~v· u . ... ,. ~ 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria o 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



' ' 

PORTARIA No 460/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei . n~ ·9··.612, d~ 19 de 
fyvereiro d.e 1998, . e . tendo em vista o que consta dos Processos . Administ-rativos n° 
53720.000351/l999.e n~5.3000.016594/2013-60, resolve: 

'· · Art. 1~ RenOvar, por dez anos, a partir de 30 .de maio de 2013, a 
. autorização outorgada à Associação de Ràdiodifusão Comunitária de J3uriti 'Bravo, par:a executar, 
sérri direito de exclusivic;lade, o serviço de radiodifusão_ comunit~r:iá., no município ·de Buriti Bravo, 
estado do Maranhão. . I ' 

·· Art. 2~ ,A ex~~ução do servíço de radiodifusão, cuja_outorga está 
sendo renov~da- p~r esta Poúaria, reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de feY.ereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus -regulamentos e normas complementares. 

' \ I • . ' 

Art. 3~ Este· ato somente produzirá efeitos legais após-deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3~ do art 223 da Constituição Fê1deral. 

- \ _ . 'Art. 4~ E.sta Portaria entra/eni vigor na ~ata de sua pu~licação. 

. " ;;: 

RICARDO BERZOINI 
~ · Ministro dé Estado das Cogmnicaçõef 

. . 'I . Documento assinad<;> :i letronicamente pÇ)r RlCARD_() JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de se1. ;O Estado da~ C~n:~uiútações , em 09/06Í2015, às~ 12:00, confÕrme' art. 3°, lii, "a", da Portaria MC 
•ii$!n>IWr.i [!J 89/20 f4. · . . . , 

-êl"!!"et-ri>_.nlq_.. __ No de Série do-Certificado: 1237855 
•. ' ' . 

·( 

\, .-" 

-... 

. . I 



A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARÍÂ 
REJ![oo Nesta Secretaria 
Em 

1 t.95__1.11,_às 1Jf:3Q horas 

~I 5 , g-,~ 
Nome legl~l . Ponto 

Em 9 de maw de 2016. 

óã\6C 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 460, 464, 468, 
648, 743 , 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945 , 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973 , 2.993 , 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591 , 3.594, 3.596, 3.598, 3.600, 3.603 , 3.611 , 3.612, 3.617, 3.624, 3.625 , 
3.631 , 3.633 , 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

PRIME12::CrRfA Em'-J.Z ... J I 

De ordem, ao Senhor Secretário-. 
Geral d~ Mesa, para as devidas 
providén~. 

[,~ ar ~ 
Chefe de Gabinete 

.~ 
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' TVR 

87/2016 

TERMO DE CADASTRO DE 
.' 

INFORMAÇ9ES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. 1 Certifico que as informações cadastrais referent~s ao processo supracitado foram 

devidamente inseridâ!) no ' Sistema Eletrônico q.e Informações (SEI), pe~mapecendo com o mesmo número 

do processo físico. · · 
1 

. / } 

2. . . Foi ~rovidenciada a digitalização e consf quente inserção do seu c<:mte_údo no Sistema, 

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. · 
I \ ' .. ' 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente proce~so sé darão no 

âmbito. do SEI, devendo -~ste fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. , 

r 

.1 . . se1. 53 
~Ssâl'õl'tutJl . 

·ele~ni~ 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

' . ' 

Documento assinado eletronicamente por Isra.el Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 

de Apoio Administrativo, em 29110/2014, às 16:41, conformé ~rt. 3°, Ill, "b", da Portaria MC 
89/2014. . ' •. . 

-
. 

. :A aut~nti~i.dade do docume~to p~de ser i::oriferid;:t no site http://sei.~c.gov. br/yerifica.html 
infomíalldo o códigq ~verificador 0211456 e o código CRC 8ASC34ED. 
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MJNlSTÉRIO DAS cqMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 5300Ú.016594/2013-60 (Processo de Outorga n° 53720.00035111999) 

' 
1. Consid~rando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011 ; aprovada pela /Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e vist0 que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI BRAVO, sediada 
na localidade de Burit~ Bravo/MA, tem validade até 30/05/2013, opino no sentido ~e que' seja 
.providenciada a abertura do competente processo administràtivo referente à Renovação de 
Outorga . . 

BrasÍlia, 29 de abril de 2013 . 

/ 

/ 

nf/CGRC 
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Oficio n° 004/2013 Buriti Bravo (MA), 27 de Março de 2013 

w · Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de ·serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

REF: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Prezados Senhores, 

•. I 
..; lt' •. ·:i~- r. 10 D~. >:; i)OM IJtHC.;.u. ~~ •:•t:'":: 

-:;.~.:::.s·r:.r.~ ~.o;: · 

.~=f.!-t.~i p, .~;;ct= 

.-.\:i:''~' 'ti ~··J·j ~3-0 i. 27 

Considerando o encerramento em '30.05.2013, da licença .no 
. 000000/2003, concedida por · esse Ministério das Com'unicações a· esta entidade, 
Fistel no 50011371790 relativo â execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na cidade. de Buriti Bravo/MA, vem encam~nhar a V.Sas., em. ane.xo, documentação 
necessária a renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a re_la.ção elericada na Norma N° 1/2011, aprovada pela Portaria MC No 
462,' de 14 de outubro de 2011, subi tem 20.3 para ·as providêncías que se fizerem · 
necessárias. 

Atenciosamente, 

Paulo Robson Sousa SaQ.fos · · 
Presidente 

CPF: 007.978.363-57 

Obs: Total de ane~os: ~~ .. (~~ -Q. ~Qve -·~) 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE. BURITI BRAVO -
ARCA-BB . 
Rua Duque de Caxias, n° 299- Centro, cidade de Buriti Bravo, Estado do Maranhão, CEP: 
65.685-000 
Fone:98-3S720504/88089829 



() 
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; Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Burití Bravo- ARCA-BB, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.308.346/0001-14, com sede na Rua Duque de Caxias, n° 299- Centro, na cidade de'Buriti 
Bravo, Estado do Maranhão, CEP: 65.685-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 228 d~tada de 04 de maio de 2001 e 
Decreto Legislativo n° 227 publicadô no Diário Oficial da União datado de 30 de ll_laio de 2003, 
vem respeitosamente à presença de V a. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço 'de Radiodifusão Com\UÚtária em atendimento ao subitem _20.2 da Norma n° 112011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Nonna.n° 1/20Íl 'aprovada 
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Buriti Bravo/MA, 27 de Março de 2013. 

Paulo Robson Sousa Santos 

Presidente 

CPF: 007.978.363-57 

/ . 

' -

\ 
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DECLARAÇÃO 

\ 

. ' 
Eu, Paulo Robson Sousa Santos, na 'qualidade de repres~ntante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo - ARCA-BB, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.308.346/0ÓOl-14, com sede na Rua Duque de Caxias, n,0 299 - Centro, na cidade de 
Buriti Bravo,' Estado do Maranhão, CEP: 65 .685-000 declaro para os devidos fins que a 
Emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em· conformidade com a última 
autorização do Ministério d(!s Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na. regulamentação vigente, constàntes na respectiva licença de funcionãrnento da 
Estação. 

Buriti Bravo/MA, 20 de fevereiro de 2013. · 

+,k . ~»« ~ Q;,z~ 
Paulo Robson Sousa Santos 

Presidente 
· CPF: 007.978.365-57 

/ 

\. 
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• Rec~ita Federal 

Comprovante de l·nscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

-Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se hou\ier qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçãó cadastral. 

/ 

REPÚBLICA FEDEPATIVA DO BRASIL 
I , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDIGA 

NÚ~ERO DE INSCRIÇÃO 

01.308.346/0001 -14 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

1AT~Z , CADASTRAL 

O o ME EM PRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BURITIBRAVO 

TITU LO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCC-88 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGC E DESCR IÇÃO DAS AT IVIDADES ECONÓM ICAs SEC UNDÁR IAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas .não especificadas anteriormente 

CÓDIGC E DESCRIÇÃO DA NATUR EZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚM ERO 

299 
COMPLEM ENTO 

' R pUQUE DE CAXIAS . 

CEP 

65.685-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUN ICIPIO 

BURITI BRAVO 

,. 

DATA DE ABERTUR A 

15/07/1996 

UF 

MA 

' ITUAÇÃO CADAST RAL 

HIV A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03[11/2005 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

-*"* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/03/2013 às 13:49:51 . (data ~ hora de Brasília). 

Voltar " 

DATA D~ SITUAÇÃb ESPECIAL -

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil _; 20/03/2013 
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.AssociAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI nii\~-: 
ARCA-BB ·?1- "?>0 

\ 

' 
ESTATUTO-SOCIAL 

I- DA DENOMlNAÇÀO, SEDE E FINS 

Art.l o - A Associação de Rádiodifusão ComuQ.itária de Buriti Bravo- ARCA-BB, uma entidade 

,civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, 

de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

mor~d?r~s e repre_s~ntantes de entidades da co~unidade atendida, para fins não ec~nômicos, do j 

Mumctpto de Burttl. Bravo, Estado do Maranhao, com sede , na Rua Duqúe de Caxtas, n o 299, ' 

Centro. 

Parágrafo Único- A. Associaçãó de R~diodifusão Comunitária de Buriti Bravo- ARCA-R~ utilizará 

· como denominação fan!asia : Rádio AGUA VIVA FM e reger-se-á p,elas disposições deste Estatuto 

· e pelas leis vigentes no território nacional. 

Àrt.2°- · A Associação de Rádiodifusão Comurtitária de Buriti Bravo- ARCA-BB tem p0r objetivo 

EXECUTAR o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,' bem como: .J . 
. ' 

\' 

I - beneficiar a ~omunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de ~ultura, tradições e hábitos sociais da · 

comunidade; / "' 

b) ofereçer mecanismos à formação e integração da comu'nidad.e, -estimulando o lazer, a cultura e o 

cônvívio social; · 
·c) prestar .serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa .civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dós jornalistas-e ni.dialistas~ 

de conformidade com a legislação profissional vigente; · 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no ex~rcício do direito dç expr~ssão da forma mais 

acessível possjvel. 

II -respeitar e atender aos seguintes princípios: · 

a) preferência das finalidades educativas~- artísticas, culturais e informativas em beneficio do ....-·~ 

desenvolvimento ger~l da 2omunidade; . 1 ... , ... : 

promoç_ão das atividades artísticas e jornalísticas na comunid~de e da i11tegração dos membros · ~: .... :j 

da comuriidade atendida; .' _ ·,. '·'·~ 

c) respeito aos valores ·éticos e .sociais da pessq',a e da família, favorecendo a integração dos . ~ ···· 

membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção p~lítico-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias .. 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. · 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

na programação opinativa e ip.formativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados. 
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·~ 'S> §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões· sobre quaisquer 
· ·assuntos abordados na programação da emissora, · bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, _devendo ap·enas . obseryar o ·momento adequado da 
-programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável . pela Rádio 
Comunitária . 

. \ 

Art. 3 o - Ós dirigentes e - associados não responderão, n,em me.smo subsidiariamente, pelas ' 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadós .os casos em que os dirigentes responderão por 
COII~provada culpa no' desempenhG de suas funçõe~. · 

Art.4°- A -receita da Associação de Rádiodifusão Cõmuni1ária de Burití Bravo- ·ARCA-BB será 
. utilizada,' única e excl!JSivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneraçãó de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantage~s ou bonificaçõés a qualquer dos seus associados ou 
'dirÍgentes. 

ll- DOS ASSOCIADOS · 

Art, 5° - Serão admit~dos como associados ~s pessoas · físicas ·e jurídicas que tenham pré~~chido 
formulái;io próprio e adm1tidas em Assembléia Geral, com residéncia ou sede neste Município, V 
desde que se êomprpmetam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

' 

Art. 6° .- A Associação de Rádiodifusão Comurutária de Buriti Bravo- ARCA-B:B será composta 
pelas seguintes categorias· de associados: 

I-Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de' fundação. 
ll - . Contribuintes 01,1 Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Associação 
posteriormente á sua fundação . 

. m- H?Q.Orários- formado' por aquelas pessoas q~e-prestaram relevantes serviços á Comunidade. 

·As contnbuições dos· associados serão reguladas em Assembléia Ger~L 
-

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) 

b) 
c) 
d) 
~) 
f) 

. g) 

h) 

I 

o d~eito de ·~oto e de .concorrer 'às eleições, podendo s~r votados para cargos diretivos, desde J 
que atendam ao disposto no. §2° do art. 12; 
. manter sua contribuição--em dia ' conforme estipulado pela 'Assembléia Geral; 
p~opor a admissão de novos sócios; conforme este estatuto; . 
requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administraçã0 da Associação; 
participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e vqtando; · 
partiCipar das reuniões Ordinárias; . 
frequentar as <:lependêneias da Associação, bem como participar das promoções 
organizadas; . , " 
respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim como as deliberações 
tomadas pelos órgãos cqmpetentes e pelos dirigentes da Associação. 

Art. g> São passíveis de punição temporária · ou de exclúsão defmitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requeriment<? .dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à ' ASsembléia Geral, convocada especialmente p~a este fim, para deliberação 
f\Indamentada, assegtirado o amplo direito de defes~ do associado em questão. 

2 
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m;- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

. Art. 10 -São orgãos da Assoc~aç.ão de RádiodÚ.Usão Comunitária de Buriti Bravo- ARCA-BB 
a) · Assembléia Geral; · 
b) Diretoria ; 
'c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho FiscaL 

. . 
Art. 11 - .A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da A~sociaçãq . de Rádiodifusão 
Cómunitária de Buriti Bravo- ARCA-BB, será composta por seus ·associados, e ocorrerá 
ordinariament~ a cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para 
eleição da Diretona, do Conselho c'omunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser 
~nvocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, entre outros respeitando-se- o 
disposto no §1°. · 

() § 1 o - A Assembléi~ Geral poderá ser co~voca~a. e~raordin~amente p~la :naio_ria da diretoria, p~r j 
um terço dos associados fundadores ou, no nummo, um qumto dos assoctados (colaboradores ou 

· efetivos), para discussão e decisão relativa a· assuntos de interesse geral. QufUldO a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo. ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, · ou com pelo menos de 
um terço n~s convocações seguintes. .., 

\ 

§2~ - A convocação deverá ser' feita com antecedência mínima de oito dias, através çle edital ou 
comunicado afixado na sede da· Associação' de Rádiodifusão Comuri.itária de Buriti Bravo- ARCA­
BB e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programaÇão da emissora, 
devendo conter data, hora, locl}l e pauta da reunião. 

·§3° - A Assembléia Geral deliberará em primei~a conyocação somente com metade mais -um dos 
associados aptos ·a votar e, em segunda convo~ação, trintâ minutos após com qualquer número de 

·() ·associados :;tptos a votar, respeit:adas as disposições dispostas no § 1°. · 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação cle bens imóveis ou m.óveis ou 
extinção dà entidade, deverá ser c;onvocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. . 

. \ . ' 

Art. 12' - A Diretoria da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Buriti Bravo- ARCA-BB, 
órgã? executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Dire(Yor drninistrativo e 
um Dir~tor de Operações, eleitos em Assembléia Geral parà um mandato d 04 Quatro) anos,. 
·permitida a·reele~ção. · · · . . " · 

§ 1 o - A Diretoria da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Buriti, Bravo- ARCA-BB poderá 
ser substituída, para finálização do mandato, ~no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeita4.as as disposições disposta~ no § 1°. · 

§ 2°- Apenas farâo parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)cmos e 
maiores de 18 anos Ou e.mancipados, cÍijas residências sejam situadas na área da comunidade 

. 
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atendida e ainda, tais dirigentes não. poderão estár no exercício d~ mandato eletivo que lhes ~egure€(5 : 
~munidade parlamentar ou função da quçtl decorra foro especiaL · · ·~ -1.> 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Admi!J.istrar e, superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . 
c) Representar a ·Associação de Rádiodif\lsão Comunitária de Burití Bravo- ARCA-BB em atos 

públicos ou internos; 
d) ~ealizar todos · atos . necessários, ao desenvolvimento da A~sociação de Rádiodifusão 

Comunitária de Buriti Bravo- ARCA-BB; 
e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 
f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho 

Fiscal; · . · ' ....... 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e inst,alar serviÇos e Departamentos para a reàlizaçãQ . e desenvolvimentos das finalid~des 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisiÇão e constituir ônus sobre . bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação de Rádiodifusão Comunitária de Buriti 

Bravo- ARCA-BB, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e · presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contrÇttos, ajustes ou convênios de interesse da associàção; 
movimentar 'conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assemblé'a Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e pep'artamentos; participar e 

·:presidir às reuniões do Conselho ComuJ?-itário; · 

b) :Ao . Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fin,anceiras da 
entidade, dirigir e supervision:;rr todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Buriti Bravo­
ARCA-BB, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas 
e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesourária e secretária, 
dirigir e supervisionar .. os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração .do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a exe~ução do serviço de radiodifus~o comunitária, relativamente aos seus aspectÓs legais, 
técnicos e qualitativos, . gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio consideradó no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com, 
o serviço prest,ado; · ' · 

. - \ 

Art. 14 -·o Conselho CÕmunitário,-eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mtoimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, ta.is J 
como associações de classe, benemér~tas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendime,nto do 
interesse exclusivo da comunidade. 

I 
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Parágrafo único- O Conselho Comunitário deverá ~rganizar-se através de .seu regimento L~~: 
cumprirá as atribuições definidas pela -legislação vigente sobre o serviço de radio~são ~J . 
Gomunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido coptendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

I 

Art. 15 - O Conselho Fisca:~ representado por (03) três membros eleitos em Assembléia Geral na 
forma deste Estatuto, será 'o Çlrgão de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 

Parágrafo único- Ao Conselho Fiscal caberá 'apreciar e juntamente com. a Diretoria, apresentar á · 
Assembléia Geral anualinente, conforme Estatuto,· parecer sobre as atividades econômicas tomando 
por base o inventário, C! balanço e as contas d!i Associação de Rádiodifusão Comunitária de Buriti 
Bravo- ARCA-BB. . . 

IV- DAS ELEIÇÔES 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompaphada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - E vedada a_participaç_ão de associados em mais de uty.a chapa, bem coi:no o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A Diretori~ será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos oú de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada· chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
deddida no inicio da Assembléia Geral. · ' 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
... 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no' território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obr~gatórias do_s Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, · definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 

(j · arrendamento da emissora do S_erviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
· programação. 

' ' 

. I A 

VI- DA RECEITA E 1)0 PAT.Rij\10NIO 

' I 

Art. 18 - O Patrimônio e Rec~ita da Associação de Rádiodifusão Comunitária de Buriti B~avo-
ARCA-BB será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia. Geral, pelas \ 
doaçõe~, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas · rendas e jur,os de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patljmonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocípio. sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

) . . : ' 
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Vll- DA REFORMA DO ESTATIJ_TO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19- Este estatuto poderá ser reformado~ · no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordin~ria, especialmente convocada · para este fim, ~endo ~xigido o voto copcorde de 
çiois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

' -Art. 20°- A disssoluçãq da Associação de Rádiodifusão Comunitária de B4riti Bravo- ARCA-BB 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e ·oremanescente de seu patrimônio. líquido, será 
destinado. a entidade de fin's não econômicos congênere, definida na Asse_mbléia. 

-VIII, DISPOSIÇÕ~S FINAIS 

Art . . 21 -Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso á Assembléia 
Geral, pelo associado ·que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente Esta,tuto foi aprovado na Assembléia Geral de 15 de janeiro de 2013 entra em 
vigor na dat a de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

I ' 

Buriti Bravo, 15 de janeiro''de 2013 

~/ de )~0)2 _Çí~-~V- 1 S::?~ 
Paulo Rob~on Sot;~sa Santos 

u 

PRESIDENTE 
CPF: 007.9,78.363-57 

, 1,r ·1ana (;,rnDO> 8ezerra 
~ ;_ . . d 

.., . .• 1 ,,v ,. 11 ~ e Autonza a 
t: , .J Y V ~;:., ' 

, C.P.F:605 .3'2 4.193·00 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Radiodifusão Coniuni ·· ~A z ··, ~ 
Buriti Bravo -ARCA- 'BB, para Alteração ,te ESTATUTO e de ELEIÇÃO ~i9va ~ 
DIRETORIA e dos CONSELHOS: COMUNITARIO e FISCAL. 15 /o) I 1 3 . ~,. ~~~o.~i~:~~~4ot 

. I ...... . s ?d" a,,,bo. 
J .;J. I O I I ...- R.,,,,;~·en rua,a Suo;'1,~ o~"'b r 1 

.. .1 Ccttno . 1Utr:: 
. . )f?r~~nruana 4 so Roarigue s 

· Àos quinze dias_ do mês de janeiro do. ano de dois mil e treze~ na -sede da ARCA-BB à ~s:t)i:iqtl;~a~:o~,:~~;,. 
de Crutias, 299 - Ce~tr~, n~ cidad~ de ~uri~ Bravo E_s~~o d~ Mar~ão, às vinte horas, re -?. ~ ~ os" ·onu"~ 
membros da assoCiaçao de Radio difusao comumtána· de ·Bunti Bravo-ARCA-BB,. em 11' 1 ~"' 
convocação, constituída pela maioria dos seus· associados, para decidirem sobre a ordem do c;lia 
conforme Edital de convocação,-tendo 'como pauta a votação da nova redaÇão do Estatuto Social 
além de nova.eleição de Diretoria e Conselhos: Com,unitári'o e Fiscal para o próximo exercício além 
de outros assuntos pertinentes. O presidente, Sr. Manoel do Espírito Santo Pereira Lopes 'abriu a 
sessão convidando a mim, José Brás Alves dos Sántos para secretariá-I<). Esclareceu aos presentes o 
:conteúdo da pauta e sua necessidadé em virtuqe da renovação de outorga da Rádio Água Viva· FM, 
que teve ato de autorização do Congresso Nacional nos termos do parágrafo 3 do art. 223 da 
Con.Stituição Federal para' executai os' Serviços de Radiodifusão Comunitária neste município em 1 O 
de setembro de 2003 e que tem validade até 30 de II}-aio do corrente ano. Lembrando que o processo 
de renovação dar-se-á de acordo com a última Norma vigente expedida pelo Ministério das 
Comunicações, 01/2011' de 18 de outubro de 2011, em seu art. 20. Ressaltou ainda a importância da 
alteração do Estatuto conforme modelo apresentado pelo Ministério em 2004 àlém de esclarecer 
que, considerando que os sócios beneméritos por serem pessoas com relevantes serviços prestados à 
entidade nada mais jl.Isto do que os mesmos. participem de chapas para concorrerem às eleições de 

·diretoria executiva e conse!ho fiscal. Em seguida sugeri ti a inclusão de três colaboradores que são 
volunÍários na Radio Água Viva FM, desde · a sua fundação até hoje, como os senhores: Paulo 
Robson Sousa Santos, Júlio César Araújo Lima, V alton Cosme da Silva. Após breve apreciação da . ' 

Assembléia os nomes f9ram aprovados por unanimidade dos presentes, para sócios beneméritos da 
ARCA-BB a partir desta data. Em seguida foi colocado em discursão qual seria o· valor da nova taxa 
de contribuição para os sócios, com períódo mínimo de doze meses de contribuição consecutiva 
para aqueles sócios com direito a participarem das chapas de · diretoria executiva e do conselho 
fiscal, :a partir do registro em cartório,. do noyo Estatuto. Após debates chegaram ao consenso 
atraYés de votação e ~pr~vação, por unanimidade, da taxa dy contribuição me:ó.sal qos · associados 

. com valor corréspondente a 1% (um por cento) do salário mínimo nacional em vigor. Passando para 
a pauta seguinte, o presidente leu o novo estatuto e suas alterações com; base D;a Norma 2004, o qual 
foi aprovado por todos. A seguir fo~ apresentada chapa única ás eleições de diretoria e conselhos, 
votados entre os presentes, ficando a piretoria com a se uinte corri osi ão: presidente - Paulo 
Robson Sousa Santos; diretor administrativo- Valton Cosme da Silva e diretor de operações- Julio 
Cesar Araujo Lima Conselho Fiscal: José Brás Alves dos Santos, Manoel do Espírito Santo Pereira 
Lopes e Ana a Paiva Costa Viei!a, para um: mandato de guatro anôs, no período d~ 'quinze de 
janeiro de dois ·mil e treze a doze de janeiro de dois .mil e dezessete. A pal_avra foi concedida a 
diretoria· recé~-eleita e empossada da qual fez ~so o presidente, ,que em •primeiro lugar· agradeceu· . 
em nome dos outros colegas, não só por fazer parte do quadro de sócios da ARCA-BB, onde eles 
passam boa parte do seu cotidiano prestando s~ço como voluntari6 na radio Agua Viva FM; mas, 
principalmente pelo voto de confiança dado a' nova Diretoria, prometendo mUito trabalho' e 
empenho para que esta gestão seja exemplar. A seguir foi eleito o Conselho Comunitário com os 

,seguintes membros: Hernandes Cosme da Silva; Jonacy Barros Lima; Isabçl Oliveira de Araujo · 
Sousa; João Batista Santos Cardoso e Luis Carlos Albuquerque, para ó mesmo período da diretoria 
executiva O Sr. M~oel do Espírito ·santo Pereira Lopes, se despediu, agradecendo a presença de 
todos além da aju.da recebida dos companheiros enquanto présidente. Nada mais_ havendo a tratar . 
declarou encerrada a sessão. Eu, José B~ Alves dos Santos, lavrei a presente ata, que depois de 
lida e ·apreciada será assinada por mini e todos os presentes. .6uriti Bravo 15/01/2013 (quinze de 
jap.eiro de dois mil e treze). / · _, . · ' A' .-.. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Paulo Robson Sousa Santós, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária · de Buriti Bravo - ARCA-BB, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.308.346/0001-14, com sede na Rua Duque de Caxias, no 299- Centro, 'na cidade de 
Buriti Bravo; Estado do Maranhão, CEP: 65 .685-000, declaro paraos •devidos fins que: 

\ 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua ' ' 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963 é; 

- .a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cult1-1ra nacional e regional, 
' assim como do estímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo . . 

veiculado, nos moldes do artigo 221 , II, da Constituição Federal. 
I I 

Buriti Bravo/MA, 20 de fevereiro de 2013. 
I , 

Paulo Robson Sousa Santos 
Presidente 

CPF: 007.978.363-57 

/ 
;-
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DECLARAÇÃO 

1 
Na' qualid~de de representante legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti 

Bravo- ARCA-H~. inscrita no CNPJ sob o n° 01.308.346/0001-14, com sede na Rua Duque de 
Caxias, n° 299 :..._ Centro, na cidade de Buriti Bravo, Estado do Maranhão, CEP: 65.685-000 declaro . . 
para os dev idos fms que os profissionais. abaixo relacionados, são brásileiros natos conforme CPF e 
RG anexos, ~endo os mesmos responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e p~la 
direção de programação conforme especificados: 

Gestor das Atividades: Paulo Robson S~usa Santos 
RG: 119142352001-4- SSP/MA 
CPF: 007.978.363-57 

Área Editorial: Valton Cosme da Silva · 
RG: 000062856696-4- SSP/MA 
CPF: 778.496.393-91 

·Diretor de Programação: Julio Cesar Araujo Lima 
RG: 44438795-:J - SSP/MA 
CPF: 001.418.733-70 

Buriti Bravo/MA, 20 de fevereiro de 20 13 . 

-.v
7
k · d/b~ ~ _ç~ 

Paulo Robson Sousa Santos 
Presidente 

CPF: 007.978.3(!3-57 

I' 

. / 



Cadastro de Pessoas Flsicas 
Nt6ne!o de lnactlçilo 

• ·~~~~trm~:rl 
Nome 

.·.u 

NOME 

PAULO ROBSON SOUSA SANl'bS 
FILlAÇÂO 

JOSE LOPES DOS SANTOS FILHOS r MAR1 A NATIVI DADE SCruSA SANTOS 
OAT~ OE NASCIME"TO · 

BF~AV_D .... I .' I (.~ :t. 7/10./:1. 9H~-:~ -j . IIA("·c 11 ·1 n<t7 6 r .. , ('' ,., .. v, .. , 1 T v i" i ' · \ ",:) ·' ~~ "' 11 •• ? ' .j _ " ... .. :>." ..,;;, ,)"~# ••• .. n',".\ . .'.'r 
CPF ' i ' 
~,m.tt~J~***""** . . . f._,. ,.,.~(' r • .,,. ''h Am!>i'.h• -.:.,) J . 

.. 

.. 
f i 

:, .. · • 

I 



.:. v:. 

.. 

Dato do Nascimento . 
' ~ 

.. .. 

COS~· · DA S ILyA · 

~~ .. '"*' -
Y~LDf:R PEREIRA DA SILVA ·· É MARIA D~ 
LUZ ,..COSME DA S·~LVA ' ( ·· ~-.. . 

" ' . 
/• . 

.I .. ~ 
.. ~}f. 

..·, .. . 
- 'MA . 

; . - . \ 

N. 2503 FLS :-12 :UlV : 3 1:" ·'· .A· . .. 
I • \ •J"' \ . 

0!'1\.A~r~"~"' 

. ). ~... \ . V.'-,. ,. , .. 

• , • Este !Jocu~ento jJ o c.omprovanto d!)l<~crição 1o C~~STRO .DE . 

' PESSOÁS F.ISICAS .. CPF., voljada o exlgõnci~ por ' fqrceiros, sàlvo / 

ftos cas'Õs previstos ria LegitS açiô vig'"~nto. ·· , ,,. ·~ , 

~ t •. ·•• \ •. 

EniitidÔ 'erp 
- '' 

:_ 

.·, 



: ~ . 

VÁUO"A EM Tbbó O TERRITÓf\JO NAÇ 

.. : . DATAO!i ): ~ '-

il\ 44:3ê'r7~5-~ j, . ' EX~EOIIiAO ~ ',~ 
' I \ " '):'-

_ .............. · o~'Í.~R -:f_Í~-~~~j} ,-~ ~-~·A·' 
·\o...:. ··~r.· ' 

ónN.t ·r.;u;, 't r.M A~ E r 
< L ·J.M~ 

• .1 • r: i.' 

F R ~NeÀ-·· f.1·A. 
··' ' , 4·) 

u 

... 

'. 



n 

u· 

c omunl 
7:;)11~~ % 
o Fla CJl 

· - (1;1 ... (ll 
~ _ , 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI BRAVO- ~~~ ~0t:t., 
ARCA:..BB . 

/ 

CONSELHO COMUNITÁRIO- RELATÓRIO RESUMIDO ·PARA ATENDER AO ITEM 
21.4.1 DA NORMA N° 1/2011, PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011, SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA. 

1. A Rádio Água Viva FM vem focalizando ao longo desses anos, · em sua 
programação ~iária, program~s gue v~nham a ' informar e conscientizar, a 
população de seus direitos e deveres como cidadãos _brasileiros.' Assim como 
também levar entretenimento de forma que valorize a cultura e os costumes da 
comunidade local, dando oportunidade à artistas locais manifestar~m seus 
talentos .ao longo da programação da Rádio Água Viva. Desenvolve ainda 
parcerias il"!lportantes com órgãos públicos, e privados como': Prefeitura 
Municipal, Sindicatos, entidades religiosas e outros, a fim de contribuir para 
um~ sociedade cada vez mais justa e fraterna. ' 

2. A programação diária da Rádio Ágúa Viva FM, de segunda a dorpingo 
Ç)bedece à seguinte grade: 

Horário 

06:00 às 07:00 

07:00 às 07:30 

07:30 às 08:00 

08:00 às 11 :00 

11:00 às 12:00 
r 

12:00 às 13:00 

13:00 às 15:00 

15:00 às 16:00 

16:00 às 18:00 

18:00 ãs 19:00 

19:00 às 20:00 

20:00 às 21:30 

21 :30 às 22:00 

22:00 às 00:00 

PROGRAMA 

Programa mais que amigo-

Progr~ma da Igreja Batista 
, 

Programa da Asserl!bléia de De~>Js 

Programa mistura de sucesso 

Igreja Gatólica 

Jo-rnal da Cidade 

Programa sintonia fixa 

· Buriti cultural 

Fim de tarde (direcionado ao trabalhador rural) 

Canal aberto (o ouvinte dar sua opinião) 

A voz Do Brasil 

Noite com você 

Igreja mundial 

Programa toque de Amor 

1 
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3. Eventualmente, essa programação pode ser alterada, especialmente aos sábados e 
domingos, quando eventos diferentes de . ações comunitárias precisam ser cobertos 
pela-equipe da Rádio. 

4. A - emissora· não veicula propaganda de espécie alguma, apresentando 
eventualmente· apoios culturais como os comerciantes dentro da área de alcance do 
sinal que apóiam à emissora. 

5.SegLJe também, em anexo, a relaçã~ contendo os nomes dos componentes do 
. 'cONSELHO COMUNITÁRIO. 

~. tZ/ JVn;411u ~~ se~~;t. 
f;~lo Robson Sousa Santos 

Presidelil!e 

ÇPF: 007.978.363-,57 

, / 
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RELAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO COMUNITARIO 

CPF: 483.724.203-00 

CNPJ: 63.451.496/0001-30 

r . 

02-JONACY BARROS LIMA, ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODÜTORES RURAIS bo 

ASSNTAMENTO CASTANHA 

RG:065901100 

CPF: 203.917.802-91 
' 

CNPJ: 04.191.757/0091-60 
,. 

/ 

03-ISABEL OLIVEIRA DE ARAUJO SOUSA, SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 

RURAIS.DE BURITI BRAVO 

RG:1140437 

CPF:'836.018.213-2,0 . 

CN P J: 02.427.443/0001-99 

04-JOÃO BATISTA SANTOS CA~DOSO, "ASSOCIAçto DOS BENEFICIÁRIOS DA REFO~MA . 
AGRÁRIA PàVOADO ALDEIA PA JOÃO LEOCADIO 

RG: 46474832012-8 

CPF: ,734.820.213-68 

CNPJ: 08.172.384/0001-31 ' 

OS-LUIS CARLOS ALBUQU_ERQUE, FHAG-FUNDAÇÃO HOSPITALAR ANICA GUIMARÃES. 

RG: 152.461 

.GPF: 033.131.901-20 
-'. 

CNP J:06.403.984/0001-38 

/ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMJNiTARIA DE BURITI BRAVO~ARCA-9uonca éJb . ~ 

. . '. . ~ ~ 

RUÁ DUQUE DE CAXIAS,N°299 CENTRO-BURITI BRAVO-MARANHÃO-CEP 65685-000 ·~ , 1>
0 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

1. PAULO ROBSON SOUSA SANTOS 
ENDEREÇO: TRAVESSA FRANCISCO NOBRE S/N CENTRO 
RG: 119142352001-4 
CPF:007978363-57 

2. JULIO .CESAR ARAUJO LIMA 
ENDEREÇo'?TRAVESSA FRANCISCO N,OBRE S/N CENTRO 
RG: 44438795-1 
CPF: 001.4i8.733-70 

,, 

3. ISABEL CRISTINA BORGES COELHO LEAL 
ENDEREÇO: RUA DUQUE D~ CAXIAS W153 CENTRO 
RG: ?.-2975632002-4 
CPF: 449.321.033-87 

4. HIDELVAN SANOTS DE MELO 
ENDEREÇO: RUA ASTOLFO SERRA 5/N CE.NTRO 
RG:937238 
CPF: 327.751.483-87 

S. HELOSINE PEREIRA DE PAIVA SOUSA 
ENDEREÇO:RUA JOAQUIM AIRES W234 CENTRO 
RG:2868969 
CPF: 549.796.333-15 . 

6. RAIMUNDA LEITE GUIMARÃES 
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSE S/N LARANGEIRAS 
RG: 23003952002-8 
CPF:002846283-10 

7. JOSE BRAZ ALVES, DOS SANTOS , 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS W233 CENTRO 
RG: 14522192000-3 
CPF: 075.666.113-72 

, 8. MANOEL DO EPRIRITO SANTOS PEREIRA LQPES 
ENDEREÇO: RUA DA BANDEIRA N/48 ~ENTRO ' 
RG:1240049991 
CPF: 095.550;803-72 

9. VALTON COSME DA SILVA 
.ENDEREÇO: RUA ASTOLFO SERRA W278 CENTRO 
RG:000062856696-4 
CPF: 778.496.393-91 

I • 

( 

. ' 

/ 
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10. ANA ALZIRA PAIVA COSTA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR AMERICO COSTA S/N CENTRO 
RG: 22961442002-9 
CPF: 176.13S.f53-20 

1J... FRANCIMAR SOARES BEZERRA SANTOS -
ENDEREÇO: RUA RIO BRANC.O W28 CENTRO 
RG:03808~32009-0 

CPF: 476.511.993-91 

12. KARLA TEREZA JATAI LEAL 
. ENDEREÇO: AVENIDA MAXIMO FERREIRA W204 CENTRO 
RG:037550002009-3 
ÇPF:424.559. 793-34 

' 

I 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

IDENTIFicÁÇÃO DO SOLICITANTE! ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI 
BRAVO- ARCA-BB 

NOME FANTASIA: RÁDIO ÁGUA VFiiA FM 

END~REÇO: RUA D~QUE DE'CAXIAS, Nº 299 - CENTRO, NA CIDADE DE BURITI BRAVO, ESTADO 
DO MARANHÃO, CEP: 65."685-000 

CNPJ: 01.308.346/9001-14 

. ' 

SI~TEMA IRRADIANTE DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 05$5024 DE lATITUDE E 43W5008 
DE LONGITUDE. 

TRANSMISSOR ANALISADO: CARACTERÍSTICAS GERAIS FORNECIDAS PELO FABRICANTE 

1- MODELO: MTFM 100/25- CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL Nº 0224/00. 

2- FABRICANTE: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

3- POTtNCIA DE SAÍDA: DE OS A 25 W, COM AJUSTE INTERNO. 
I 

4- FAIXA DE FREQUtNCIA: DE 87,9 A 108 MHz- SINTETIZADO. 

5 - ESTABILIDADE .DE 'FREQUtNCIA A 25°C COM 115, Vac: Delta fzero::: 15Hz; Total::: 0,149 ' 
PPM. 

6 -IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 50 OHMS- CONECTO R TIPO UHF'FÊMEA. 

7- DESVIO DE FREQUtN.CIA PARA 100",.6 DE MODUlAÇÃO: +/-75.KHz. 
\ 

8- TIPO DE MODUlAÇÃO: FM DIRETA. 

LAUDO: Verificando todos os itens listados de (1) até (8) no transmissor do soli,citante, 
concluímos ,que o mesmo se encontra com seus parâmetros dentro do especificado pelo 
fabricante, em c~nsonância com as exigências do item 20.3, letra j, da Norma 01/2011, do 
Ministério das Com~nitações, bem como dp Anexo 13 por mim preenchido ,e de acordo com 
o Relatório de Conformidade emitido em 08 de março de 2004, ART. Nº 163394, atendendo 
exigências da Resolução nº 303, de 02.07.2002,-da Agência Nacional de Telecomunicações-

' ' ' 
ANATEL, cuja cópia segue é,tnexa. 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: Analisador çle Áudio HP 8903 A; Medidor de Potencia R&S-CMS-
54, Carga Fantasma R&s-CM$-54; Medidor de Desvio, Demodulador Padrão e Gerador de 
Áudio R&s-CM$-54, Varivolt Denki-RCS00/30. 

B~riti Bravo (MA), 20 de·fevereiro de 2013. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO MARANHÃO ·~ ~ 
ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILiDADE TÉCNICA 

~ NOME 00 PROFISSIONAL 

8 :Yo~ A!:)CL4.o Basio.s f"~nco 
L:_j TÍTULO PROFISSIONAL ,.. ~ N" DA CARTEIRA/ESTADO 
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B CASA 05 SLS/MA ~B~2tS~3570 
l:J N° REGISTRO VISTO NO CREA-MA , ~ TELEFONE 

·, ' ~ NOME DO CONTRATANTE · 

~ ~ Ass .nmnR*adiodif'usâo Comunit. de Bhriti Bravo-ARCA-BB 

- Bur:tti B!'P.Vo/MA . 

~CPF OU CGC . 

01308346/0001-14 
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~ RESUMO DO CONTRATO; DESCRIÇÃO DA OBRA E1 OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÕES. PRAZO. QUANTIFICAÇ~O . CU~TOS, ETC. 

EL.A.OORAÇlO DO RELAIDRIO DE CONFORMIDADE ELET:ROMA.GN~TICA 

RESOLUÇIO ANATEL NQ 303, DE 02 .. 07.2002 

161 F7. VALOR DA OBRNSERVIÇO FRiALOR DOS HONORÁRIOS __) o OCl 0 I'J: 1. ~oo ,ao OBRA ~ SERVIÇO , CARGOffUNÇÃO ~v / 
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~NOME DO PROPIIETÁRIO .. . . ~~PF )(U t:G,ÇI ,·, 
i Ass. de Rãdiodifusao Comun:tt. de Buriti Bravo-ARCA=BB U'4-30l)3'f-O. OOO:J_-1.,. 8 ~ENDEREÇO DA OBRA OU SE.RVIÇO · - - -----------'"""""·~-3,.....C_E_P-.-'-------'_ --I 
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0 r·rf .... /!J· .. ~ i ~o · ·~ L:• "-• • l{tbeirQ\ <( 
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~ CJ CO-RESPONSÁVEL c:::::J EQUIPE Gi) cpMPLEMENTAÇÃO ~ AUTONQMO 

UNI O. 

Ir ~ .VINCULADA 
. À ART. N° DO PROFISSIONAL 

23 VIA CONTRATADO 
Sr. Profissional : 
-Lembre-se que faz parte das responsabilidades ora assumidas a manutenção. de cópias de todos os projetos na obra . 
-Manter plàca regulamentar na obra é dever dos profissionais e direito dos demais. · · 



\ . 

DECLARAÇÃO 
, I 

Eu, Paulo Rob~on Sousa Santos, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão . 
Comunitária de Buriti Bravo- ARCA~BB, inscrita no CNPJ sob o n° 01.308.346/0001-14, com 
sede na Rua Duque de Caxias, n° 299 - Centro, na cidade de Buriti Bravo, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.685-000 declaro para os .devidos frns que solicitei junto a ANATEL, vistoria específica 
para efeitos de renovação de outorga de acordo com a disponibilidade daquela Agência, conforme 
cópia do documento em anexo. ' 

Buriti Bravo/MA, 26 de fevereiro de 2013 . 

;_JuL ·~ _G~.J"&.i 
~ Piulo Robson Sousa Santos 

Présidente , 
CPF: 007.978.363-57 

/ 
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Ofício n° 003/2013 Buriti Bravo (MA). 20 de fevereiro de 

À 
Agencia ·Nacional de Telecomunicações -:- ANATEL-MA 

Senhor Gerente. 

Considerando ó encerramento em 30 de maio de 2013. da licehça concedida pelo Ministério das Comunicações a esta Entidade. Estação sob o_n" 631400117 c Fistcln" 500!1370718. relativo à c.xecuçào do Sérviço de Radiodifusão Comunitária n.á cidade de Burili Bravo/MA 
\'Íll19S solicitar a V.Sa .. vistoria a nossa estaÇão por essa agehcin visando a renovação de outorga do Serviço de ·Radiodi fusãq Connuütária. C\)nlorme a relação elcncadn na Norma _N" 1/201 L aprovada pela Portaria MC N " 462. de 1-+ de outubro de 2il1 L subitem 20.3 para as providências que se fíz~rem necessárias. 

Atenciosamente. 

r:L. Lo . 4.obi{J.f& Ç f<_ r~ •. r%~- . I Paulo Robson Sousa Santos f~ 
Presidente 

CPF: 007.978.363-57 

' 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMlJNiífÁRJA DE BURJTI BRAVO -ARCA-BB 

-Rua Duque de Caxias. no 299 - Centro. cidade de Burili BraYo. Estado do Maranhão. CEP: 65.685 -000 . • 
Fone: 98- 35720504 /R!W89R29 



... ' .)o 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as _penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para ,execução do Serviço de Radiodifusão 

-Comwutária, junto ao Mi.rústérío das Comunicações, que toda a documentação encanunhada ao 

Departamento de Outorga, está sendo encaminhada em original ou cópia autenticada conforme 

relação descrita no formulário constante no subitem 20.3 da Norma 11° 1/2011, aprovada p~la 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

r 
. / 

Burití .Bravo/MA, 20 de fevereiro de 2013 

-~~ ~'*' Ç,An ç;.,.j,_ Á SoCIAÇÃ({ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIÁ 
DE BURITI BRAVO-ARCA~B,B 

Paulo Robson Sousa Santos 
Presidente 

CPF: (_)07.978.363-57 , 

Endereço p~a correspondên~ia: Rua Duque de Caxias, 11° 299- Cenlro, cidade de Buriti Bravo, ­
Estado do Maranhãe, CEP: 65 .685-000 

Telefone para contató: 098- 35720504/88089829 
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: CONFEA/C~EA:-MA 
,conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
'Maranhão ' · 
iART- Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal No 
j6496/77 

' --ATENÇAO: Verificar VAUDADE no link https:/ /maranhao.crea- ' 
\rn.org.br/checkart, informando a carteira do profissiona l e o / · ! 

r _____ _:n~m-~r~ desta A~T· ---,..----· ~- _ , _ --·· --·-··----· --- _t ___ ---·-··--··-~~~ ~:~1-3. 2._: __ _ 
CONTRATADO 

!r - Título (s) do Profissional j2-.Nome d.o Profissi-onal 
jENGENHE~RO ELETRICISTA JOSE AB~LIO BASTOS FRANCO _ 
'4- Endereço de Correspondência is -Bairro 

f
J.D. LIBANES Q/B C/05 !OLHO D?GUA •. 
8 - cEP 19 -Telefone iro - E-MAIL · 

-~~ ~ --Ca~~ ira CREA 
1501188135XXXX 

,6. ~ Cidade 17 - UF 
iSAO LUIS !MA 

• 165065220 0982483570 \abiliof@gmail .com r - --- - . - - - . - - . - , - - . -
111 - Empresa Contra! ada · 112- Registro no CREA 
1xxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
r:3 ·~ -~nd ~~~ço·d~ C~;~~s pond~ncia -- ---- -- .. -------- ----- -- lr4-Bairr~ ----- --- -- .. - -

i . r ., . I J~~XXXXXXXXXX" 
i15-Ciqade - . 16-UFJ17-CEP .18-Telefone 

·~xxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx .xxxxx xxxxxxxxxxxxxx ... xxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxx:xxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

~; _-C_o_n-trat~nted~-Obra/S·e~viço . . . - 1 - . -J~2 Ó ·-Cl>F/CNPJ . · - -
l\SSOCI~HO DA. RADIODIFUS?O COMUNIT?RIA DE BURITI BRAVO· ARCA- BB . . _ 013083460001'14 ... 

(}r -Endereço de Correspondência • b 2 - Bairro 

r
.-tUA DUQUE DE CAXIA.S, N 299 . !CENTRO 
23- Cidade 24- UF bs- CEP l 

j'BURITI BRAVO ,MA .!65685000 j2 : : - ~aís 
r 
•26 - Telefone 

-- ' . 19835720504 
DADOS DA OBRÁ/ SERVIÇO 

i27- Proprietário da Obra I Serviço 
jASSOCIA??O DA RADIODIFUS?O COMUNIT?RIA DE BURITI 
BRAVO- ARCA· BB 

I T 

1

'28- CPF 1 CNPJ do Proprietário 129- Telefone 
01308346000114 \9835720504 

I 

130- Endereço da Obra I Serviço 
•RUA DUQUE DE CAXIAS, N 299 
r - -- -- - ... - r - -- -

3!-Bairro 
, 1CENrRO 

I . I r 
BURITI BRAVO ,u F 65685000 

1

32- Cid,ade j33 
- 1

1

34- CEP 

[MA 

-

.[37 -_Vinc.ulada ,a A_R_T_. -~~ 37.1- Profissiona l da ART Vinculada(Carteira) 
135- Tipo de ART 

1

36- Part1c1pação Técntca 
1- Individual 

1( Calculo:, Tabela CT} " 1501:1.88135 -
. ----

CLASSIFICAÇÃO DA ART __ 
ATl'{ID~~-TÉ~NJCA _ l , Nj'{_E~ . - _ DEScfUÇÃO D<? TRABA~HO _ '- _. 

' : 4-ASSESSORIA ~~ • • 
138 !' 15-VISTORJA CONSULTORIA,OU 80112-SISTEMAS DE RADIO PARA COMUNICACAO PRIVADAS 

ASSISTENCIA I . 

\._QUANTID~DE ' UNIDADE 

I 

I ' ~,oo j48-WATT 

: 3~-i~~~xxxxxxx __ j~~ ~~-~iQ<xxx~~xxxxxxxx~-xxXxxxxxxx 
L40 ,~~~XXX~JS~~~- j_)<X~XXX l<_XXX_~XXX!J09<X~~XXXXX~Xl<_?\~XX~~~ _ 

~} ;= 1;=~- <~:~~XX:::;~:xxxxx.x-;X:.-xx:= -lJ.3 l xxxJ<Xxxxxxxxx~XJ<X. ~l02<~ :~~xx~xxx~~XX'xx~x~~xX~~2<?<XJ<XXX : 

r 

_[X~~~x 

l~xxxx 
e:X)()(XX)()(~X 

. 1~xxxx 
~~~2<XJ9(XX_ 

- k<Xx.x~~~~~xX ' 
tXX.JOS~.XX~J09<J02<~X 
jXX~~~XXX~lOOQOO< 

I~XXXXXX2(~X~ 
IXXXXXXXXX)()()()(J()O()(XXXXX 
' - -··-- -- - • ----·- -.I 

' . · _ . . --· 44- RESUMO. DO CONTRA TO__ _ __ 
'LAUDO DE VISTORIA T?CNICA- RENOVA ??Ó DE OUTORGA 

""{4 5 - v a lo r 
\Obra/Serviço 
\R$ 1.500100 

!45.1-Periodo da 
:obra/Serviço 
!30/05/2013 Áté 
130/05/2023 

;46-Entidade de Classe 
!SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE 
1
CLASSE 
' 

I 
I 
47-Honorários 
IR$ 632,00 

148-Taxa a 
!Recolher 

1
R$ 60,00 

Acessibilidade: Óecláro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação 
específica e no DeCreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima 
re la cio nadas. • 

- - -- -- - - - - r -·-- - --- -
Declaro como verdadeiras as informações Declaro co'mo verdadeiras as informações 

acima ' acima ' 
Local e Data 

I 

São Luís, 20 de Março de 
2013 ) 

SE ABIUO BASTOS FRANCO e(~S'A~CO~{;~NT~ ~ 
CPF- 00406201234 . I ' I - . . . . -

-Este Documento anota perante o CREA - MA, para os efeitos legais , o contrato escrito ou ve rbal realizado entre as partes (Lei Federal 
_6 .4_96/77 ) 

. Ob~ervações: . _ . 
:(l)Boleto Pagável em qualquer agência t?ancária , I nte r'net ou 'j (5)A RT é um importante instrumento de valorização profiss lona i e 
1
Casas Lotéricas. . . fiscalizaç ão do exercício Ilegal. · 
(2)U ma via desta A RT deverá permanecer no local da obra/serviço I(6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
para fins de fiscalização. jdesta ART junto ao CREA-MA. 



(-)Outras deduções 

Sacado 
JOSE ABILIO 8~5105 FRANCO Demonstrativo 

· so1 . AnoU~esp.lecnica-ART- 2013 - 00015011881355050810 - 60 ,00 ( 01/01 ) 

. " 
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

n 

J 

u 

... 

c ~ AI XA ECONôMICA FEDERAL 
. r ~UINA: sortetos de segu nda fetra ,, ~Aild ol o . Ali f.., 

' 

11~. 

\ t' '1 
078-820630243--1 

;"l19/MARI2013 HORA DF 12 : 51 : 23 t í. ., ____ ------------- --"7:LOT. 09. 15485-1 LOCALIDADE: SAO LUI S 
~AG. VINCULADA: 1739 

COMPROVANTE PAGAMENl D DE BLOQUE TO CAI XA 
CODIGO DO CEDENTE: 52261 ~OSSO NúMERO: 24000008200670972 r~· DATA DE VENCIMENTO: 29/03/2013 ,' VALOR DO PAGAMENTO: 60,00 

. ' · fER iol 11ll:l36 I l 
f) 

\ u ... ft 

,r..., 
•, 

; ~ 
I 

~ .. 
1049052267 1900020084(J • 1 

20067097277 1 o6520000006000 (' \>=}. 
. . ,,, 078-820630243-1 

·~ r•VIA DO CLIENTE 
. J fi• 

' 

Quantidade 

, Valor documento 

(=)Valor cobrado 

Autenticação rre;ênica 

r ; 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CQMUNICAÇl\ ~ ELE~9Nf"' \ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÀO çoMUNITARIA 
ESPLANADA DOS MIN1STERIOS, BLOCO R, 3 ANDAR 

BRASILIA-DF 

70.044-900 

' 
\ I 

\ , 

:" 

r.ll 
~ 

J 

REGISTRADO URGENTE REGISTERED PRIOR/TV 
~ PESO / WEIGHT(kg) J(i!J 

RA 10929814 2 BR . 
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- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA·DE BURITI, BRAVO -ARCA-88 
END: RUA DUQUE DE CAXIAS, N '299 - CENTRO 

BURITI BRAVO -MA 

CEP: .65.685-000 
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r agu1a 1 uc L. 

Agém ;,, N,?t íoo.1f de {('/r'(omwm , 1ç6"~ 

- , CERTIDAO.NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNIT.DE BURITI BRAVO-ARCA­
BB 

CNPJ: 01.308.346/0001-14 

Certificamos que não constam, até esta dat.a, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que ~ierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação d.o contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa d.a União, 
administrados pela Procuradoria Geral <;la Fazenda Nacio~:~al. 

Emitida às 10:44:13 do dia 10/12/201 ~ (hora e data c;Je Brasília) . 

Válida até 09/01/2014 . 

- Certidão expedida gratuitamente. 

\ 

http:/ /sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & ValidaS i... 10/12/2013 



1. .. .-l::rLlU<iU l'lt:gctu Véi Ut: .Ut:OHU~ Ut: .KCI.:t:llllS 1-\0IDlTilS[féiUéi~ JJCléi 1-\Jléilt:l ragma L. ue L. 

Imprimfr li Voltar I 

/ 

l) 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & ValidaSi... 1 0/12/20'13 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão l 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016594/2013 Localidade I UF: BURITI BRAVO/MA 
Entidade:. ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BURITI BRAVO 
Aviso: 5 . Publicação: - 09/09/1999 Prazo: '30 Canal: 200 

11 . A Entidade é uma: 

Procesao 

fssociação 

j2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação r· 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Paulo Robson Sousa Sé)ntos 007.978.363-57 - Presidente 15/01/2013 
12/01/2017 

Julio Cezar ;;.raúj9 Lima 001 .418.733-70 Diretor de 15/01/2013 

' ' Operações 15/01/2017 ' 

I 
Valton Cosme da Silva 778.496.393-91 Diretor 15/01/2013 

I Administrativo 15/01/2017 
3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar .n° 01/011e 
ace à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: -

r 
Declar~ção de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 

autorização do MiniCom - fls . 4; 
/ 

Certidão da ANATEL -fls . 32; . / 

I 

Cópia do CNPJ - fls. 05; ' 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações- fls. 06-11; . 
Ata de eleiçã0 da Diretoria em exercício, devidamente registrada, datada de 15/01/2013- fls. 1~-13; 

.. 
, . Prova de Nacienalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 16-18; 

I 

I l Último relatório do Cons!3lho Comunitário -fls . 19-20; \.........--

Requerim~nto devidamente instruído. 
--

É o relatório. 

-fi\ Consideração Super!or. 
I 

. ~na f3illl&litel Otqaves 

24/0 1/2014 'Pàglna 1 de 1 
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Ministério das Comunicações· 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Depatiamento de Acompanhamento e A'valiação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodi~são Comt:mit~ia ' · 

NOTA TÉCNICA NQ 0475/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

·Assunto: Renovação de Outorga para execução do- Serviço de RadiocHfusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 530oo:ot6594/2013. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Trata-se· de análise do . requerimento por meio da qual a Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo solicita Renóvaçãó de Outorga pai'a exeéutàr ·o. I . 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buriti Bravo, estado do Maranhão. 
I 

" . ANÁLISE 

" ' 2. O pr~o _de 1 O_ (dez) anos concedido à Associação de Ràdiodifusão 
Comunitária de Bu.riti Bravo para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 30/05/20 1_3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 
protocoloÚ

1 tempestivamente, seu pedido de reiiovação de outorga em. 09/04/2013, às fls. 02, 
subscrito por seu Í·epres1entante legal, nos termos do ,art. 6°, Parágrafo Único ·da Lei no 
9.61211998 e do subitem 20.2 da Nom1a n° 01/2011, aprovada pela Po.rtaria n° 462/2011. 

QUADRO DIRETIVO 
Paulo Robson Sousa Santos - .. Presidente 
Júlio 'Cezar Araújo 'Lima- Diretor de Operações 
V alton Cosme da Silva- Diretor Administrativo · 

3, A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.61211998 e a .Norma l1° 0112011, iiÍ.dicou a ''completa instrução do .pedido, conforme check­
/ist abaixo: 

' 
ITEM . ANALISE 

Estatuto social registrado em conformidade com os ,• 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades ) . 

1. 
da Lei n° 9.612, de i 998, e aos pressupostos da Norma 

Ok, .fls. 06 a '11 
' . ' 11° O 1/2011'. 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em éxercício, devidamente 

Ok, fls. 12 e 13 registrada no Regish·o C,ivil de Pessoas Jurídicas. 

3, Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
Ok, fls. 16 a 18 ç!os dirigentes. 

4. CPF de todos os dirigent~s 
I \ 

dk, fls. 16 a 18 ~v 
u 

ll0 do processo/CGRC 
1 de 3 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de ComUnicação Eletrônica 
Departamento de Acom'panhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-
Declaração, .firmada pelo representante . legal, 
atestançio que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 

S. última autoi'ização do Ministério das Comunicações; Ok, fl. ,04 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes . ·da respectiva 
licença de funcionamento da estação ; 

' 6. 
Ce1iidão · negativa . de - débitos das receitas 

Ok, fls . 32 administradas pela Anatel 
Cópia do comprovante de . - Cadastro mscnçao no 

7. 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da-

Qk, fl. 05 · ' 
Fazenda- CNP J, válido e atual; 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário <-

. 8. constituído nos moldes do item 21-.4.1 da Norma n° 
.Ok, fls . 19 e 20 O 112011, · :'ersando sobre a programação veiculada 

pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. , Diante do exposto, e tendo em vista a completa instruç&o do pedido de 
Renovação de Outorga, éonforme check-list "'constante do !t~m . 4, ·opinamos pelo 
encaminhamento do presente pro_cesso à Consultoria ~urídica, para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, •o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questã,e será objeto de fisca1ização . quanto às· suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu qúadro '-diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitad;;t à Anatel a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. L, 
30 de janeiro dé 2014: 

De acordo. À consideração do Diretor do . Departamento de . 
Acompanhamento e Avaliação . . 

· Brasília, ) I de ~ ~ 

n° do processo/CGRC 

c~-
SAMIR~MANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral dé Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

2 de 3 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica . , 
Departamento .de Acompanhamento e A vali ação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

·.Coorqenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
-

. De acordo. Encaminhe-se à Sénhora Secretária de Serviços de Comunjcaçâo 
Eletrônica. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e AvaliaÇão 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

PATllÍC~t)DE'iVfLA 
Secretária de Serviços de Comunicação Elet{ôriica 

/ 

.· 

53000.0 16594/2013/CGRC 

de 2014. 

de 2014. 

·-

3 de3 
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Radcom :: 1.20.68.1 04.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque ... 

1 de 2 

Requerente Técnica! Juríd ica Técnica2 Documentos f)epresentatividade Indeferimento 

Checklist 

Entidade:* 

~orne Fantasia : 

ASSOCIAéAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude:. 

Email(s): 

Endereço(s) : 

ARCC-BB 

01.308 .346/0001-14 

jso5o5o'07" . 

jw43°50'08" 

(Sede) 

., 

. / 

DUQUE DE CAXIAS , 299, CENTRO - BURITI BRAVO - MARANHAO 

Coordenadas· do Sistema Irradiante 

Latitude:* 

Longitude:* 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante 

N° do procésso: * 5372~.000351/1999 

. Loca.lidade de Pequeno Porte? 

UF/Localidade: 

Distrito/Subdistrito: 

Aviso de Inscrição: • 

Canal. : 

Frequência : 

MA BURITI BRAVO 

Selecione 

5 - SSR DOU 09/09/99 - 11/10/99 

200 

Llcenç~ Definitiva 

505050'24" 

W43050'08", 

0,5:2 

. I 

Volume: 0001 

Selecione 

Fase: • 

Status: • LDE - LDE - LICENÇA QEFINITIVA EXPEDIDA 

Km 

Km 

Nome Artístico: 

Horário Funcionamento De: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI BR'AVO (ARCA - BE 

às 
Observação : 

·, 

r _Çuadro !?i!"e~vo_,----------~------'--------:----~------..:._-----., 
Nome CPF Cargo Mandato Telefone(s) Opções 

Nenhu m registro cadast rado 

09/ 05/20 14 I 0:32 



Radcom :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar R~querente http://sistema.mc.gov.br!Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque ... 

=É.!I~~~eç~~; ' 

Tipo UF t'lunicípio Distrito Endereço ' Bairro CEP Opção 

Estúdio MA BURIT! Rua Duque de Cax ias - N o ·299 - Bairro : Centro -
N/! N/! BRAVO Buriti Bravo - MA ., no 

Sistema MA BURIT! Rua Duque -de Cax ias, 299, n° ' Centro 65650000 Irradiante BRAVO 
-

Corre_spondêncla MA BURIT! rio 
' ' · BRAVO , ' 

1 Ato~ 1 ' · ' • ' Número Documento IJata Dqu Razão 
228 Portaria 04/05/2001 MC DOU 04/05/01 - Portarias de.No. 197 a· 234 
227 Decreto 30/05/2003 Atos-do Congresso Naciona l de 30/05/2003 

r1 Históricos l 
\ 

Situação ' 
Recurso Data Usuário Sta~us Açãó 

.. 

Requerente 19/10/2012 ' Valkirla Ferreira Machado LDE- LICENÇA DEFINITIVA . 
' EXPEDIDA • 

I O<J <J ~ ~o 1/1 Exibir: 5 ' 
' ' Gerar Vizinhos Vo! ar - . .L-··- •l~ 1..! . . -· 

l 
. ' 

·' 

2 de.2 09/05/2014 10:32 
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MINISTÉRIO DAS C,OMlJNICAÇÕES 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPAC HO 
Processo n": 53900.000315/2014-83 

Referência: COTA no 322/2014/SJL/CGAJ/CON.JlJR-MC/CGlJ/AGlJ. 

Interessado: Consultoria Jurídica 

Assun to: Diligência - processos de renovaÇão de outorga do serviço de radiodifusão comunHária 

I . Em atenção à COTA N° 322/20 14/SJL/CGAJ/CONJUR- MC/CGU/AGU, informamos que foram 
reali zadas pesquisas no banco de dados de contro le dos Processos de Apuração de Infração e no Sistem~ de 
Contro le . de Radiodifusão- SRD~ cuJos resultados serão apresentados em etapas. Neste expediente estão 
relacionadas as entidades que ã possuem ~u Lguet registro de sa~ão apljGada o,u de instaura'ção de-processo · 
em seu desfavor. Para as dema1s entidades não li stadas serão elaborados Despachos indi viduais om as 
infobnações devidas. -

2. 
apreço. 

Seguem, anexo,_ có pias digita li zadas das consultas realizadas no SR D referentes às entidades em 

I - -
ls3000 .057359/I 1 Radio Comunitária Madalena FM F)a~ta Maria Madalena 

' 

153000.05735111 1 Ass. C lamor dos Pobres rr:aiabu 

~3000 .055777/ 11 Ass. Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Ri faina - ~ilaina 

153000.056252/1 I Ass. C ultural Jose Ribeiro da Cunh ? 
' jMontividiu 

153000.016939/ 1: Ass. Comuni tária de' Com unicação Manàirama 
' 

r uro Branco 

153000.043084/ I L Ass. Comunitária do Mun ic ípio de ln~lara Go iás-Rád io Educativa FM ndiara 

I 

153000.059288/11 Ass. Comunitária de São Francisco de Paula ~ão Francisco de Paula 

~ 3000.056216/ 11 Ass .Comunitária C ultural de Morro Redondo !Morro Redondo 

~3000.0 14702/1 L Ass.Comunitári a dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar Piraúba 
' 

53000 .056241 / 11 Rádil'l Comunitári a Ed ucadora Fm ~anta Rita 

p3000.050829111 Rádio Comunitária de ltambé ' també 

~3000.0,5812011 1 Sociedade Rádio Comunitária ·c amará Fm ~amaragibe 
' 

. 
~3000 .0 16594113 Ass. De Radi od ifusão Com unitár1a de Buriti Bravo Buriti Bravo ' 

' 

~3000.050 I 86/ li Ass.Educacional Cul tura Artística Novo Tempo gaci 

153000.056641 I li Ass.Comunitári a e Cultural Teresense ~anta Teresa 
. 

' 

RJ 

SP 

SP 

kJ< 

Rt 

G< 

M' 

R~ . 
M' 

PE 

PE 

PE 

M. 

AI 

E~ 
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53000.056240/l I Ass .de Radiodifusão Comunitária São Miguel Tavares 

53900.056247111 Ass.Casa de Apoio a Criança e ao_8dolescente Autazes 
' 

Brasília, ) 5 de maio de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Análise de Denúncia; em 
20/05/20 14, à's 16:19 .• conforme art. 1", 111 , "b", da Lei 'l1.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de 
Outorgas Substituta, em 21/05/2014, às 14:17, conforme art. 1", 111 , "b", da Lei 11.419/2006. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA .UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO C OH SUL TORIA JURIDICA JUNTO AO MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GA61N_ETE DA CONSULTORIA JURioiCÃ 

COTA H.,. ...w-/l014/SJUCGAJ/CONJÜR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Na 53900.00031512014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURfDICA . ASSUNTo:· Ditlgência : processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 
. \ . .:. 

I · .Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes d~' serviÇo de r~diodifusão . comunitária, pillra fins de análise quaf'lto à viabilidade jurídica das renovações das· re~ivas outorgas. · · 
2. Ocorre, po;ém, que, para embasamento da manifestaçã~ deste ór.gão, .faz-:;e mister seja fornecida informação acerca da existência de ~vent~al Proéesso de Apuração ' de Infração · in~taurado em face da· entidade interessada (concluído oú em t~âmite), devendo ser esclarecida a situação de cada um e se e quando houve aplicação de . s~mçi10. 
3. . . A~ segu~r, o rol. de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz necessá~o que conste a informação supra: · . . _ , . 

A~s. Comunitária Beneficente _ 53000.059473/ll e Cultural .Dona Joaquina de Pompeu MG Poinpeu -
I • 

530Q0.056643/11 Ass. Comunitáfia c de 
Riachão das Neves BA ·Radiodifusão "Neves 

13000.056228/11 Ass. De ComunicaÇão e 
Jaíbà MG Cultura Liberdade - ·, 

Radio Comunitária Madalena Santa Maria Madalená RJ 
53000.057359/11 

FM -
53000.020902/12 . A~CS.- Ass. Cultural e 

ltupeva SP .Com·unic(iÇão Social 
53000.057351/ll ·· A.ss. Clamor dos Pobres Caiabu SP 
53b00.057J56/l ·1 

Comunidade' Amiga de 
F~orania RN Radiodifusão de floiania , 

·- . Ass. Do Loteamento Jardim 53000.(}56244/11 
Santa-Ana Maceió AL 

r Ass: Comunitaria Amigos do 
SP 

's3ooo.os5777/tl . 
Meio Ambiente de Rifaina Ri faina 

' Ass. De Difusao Comunitaria Campina Grande PB 
53000.046015/11 · do Catolé 

MS~ 
53000.056239/'11 · Ass. Çulturàl Chapadão do Sul Chapadão do Sul 

/ 

'\ 



Continutu,;do'ull C<r! A 'N" /2014/SJI.iC< i.'\J!( 'ON.Il !R, MCICGll!AGU 

Ass. Comunitaria: para o 53000.048644/11 Oe:senvolvimento Artünico'e (' d R' Cl . ,armo o 10 aro 
,C~:tltural Nova Onda de Carmo · · 

. f 53000-:056252/J .) 

53Ü00 ,04940~/12 

53000.0 16939112 

53000.050217112 

53000.043084/1 i 

53000.063589112 

53000,058471/11 

do Rio Claro 
. ' · Ass .' Cultural Jose Ribeiro da · ~ ·,1 .· . . d . C h · 

1v ontiVI Ju 
un a .. 

Fundação Cidade H.istorica de lt · , lt~guaí . . . . . agum 
Ass. Comunitária de Comunicação. M~nairama' 
Ass. (:omunítária Beneficente . . Artística e Cu_ltural· Guaraniense de Rádi~ e lv 

Ass. Comunitária·éto 

Ouro Branco 

Ouarani 

Munidpio de lridiara Goiãs- lndiara Rádio Educativa FM· 
Ass. Rádio Comunltáriá Vitóri.a de Radiodifusão 
Ass. da Rádio Comunitária Alternativa FM 
Ass. Comunitária Romiporã 

Contagem 

Guaratuba 

Espigão do Oeste 

53000.058 I 05/11 . . 

. 53000.059288/11 ' Ass. Comunitária de São · Ftanci sco de ~áula ' São Francisco de Paula 
• 53000.051320/12 

53000.05621511 I 

53000.056216111' 

Ass. Comunitária de 
Comunicação e Cul.tura de Currais Novos 

Currais Novos 
Ass. C otnunitária .Farroupilha Pelotas Ass:Comunitária Cultural de ~1 oiro Redondo Morro· Redondo 

·A1s .C~>munhá,ria do.s 53000.014702/12 Mon~dores e Amigos do Bairro Granja Aurimar . Ass:Comun.itár:ia 

Piraúba 

53000.05813'5111 B~njar<.iine.nse de 
-Radiodifusão 

Bom Jardim 

53000.056631111 > 

·53000.05624l/ll 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento 1\rtistico. Cultural e Informação Princesa dÓ Norte . 

. 

Sonora 

· Rádio, Comunitária Educadora S ta R't 
· . . an · 1 a 

.Fni . ' . . . 

f I 

53000.041134/11 

\53000.050829/1 1 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte ­Santa Cruz de Monte·Ca<itelo f_'astélo Rádio Comunitária de ltambé ttambé 

RJ 

RN 

'MG 

00 

MG 

RO 

MG 

RN 

RS 

RS 

MG 

MG 

MS 

-
PB 

PR 

í 
t 

/ 
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53000.058118/1 L 

53000.0~8120/11 . 

53000.016594/13 

5300_0.055763/11 
53000 .0~8596/12 

53000:040134/11 

53.000.050186/11 

53000.006813/13 

. 53000.956641/11 

/2.0.14/SJ LfCG :\JiCO N J U K · M ( :/et i lJ! N i l ' 

Ass.Comunitária de Amigos de Cafelandia Catelândia . 
Sociedade Rádio Comunitária (' · .b C . F . . · .amarag1 e 

amara m · 
Ass. De Radiodifusão 

Buriti Bravo 
Comunitária de Buriti Bravo Ass.Cultura! e ·Comunitária 

.Monte Mor 
Prima 

· Ass;Comunít;íria Cativa Rio Brilhante As:s.Comunitái'iu 
Comunicação e Cultura de Timbaúba · Timbaúba 
Ass.Eduçacionaf Cultura 

lgá~.:i ' 
Artística Novo Tempo 
· Ass. Cultura Desportiva de 

São l:knto 
São Bento 
Ass.Comunitária e Cultural 

Santa Teresa 
.Teresense ' 

53000.055773/Í 1 Ass.Comúnitária· Cultural de Pedfi:nhas Paulista Pedrinhas Paulista 53000.056240/ 11 

53000.056247/ll 

53000.057354111 

53000.058108/11 

53000,057910/ 11 

~ss.de Radiodifusão -Comunitária São Miguel lavares 
Ass.Casa de Apo' io a Criança e A t . 
· 

u azes 
. ao Adolescente 

. " Ass.Creche Lar da Criança Feliz Paincira · 
· Ass.dos Amigos da Praia de ' · 

Bombinhas -
Mariscal · 
Ass.Cultural Cristã do PaulistaPaulista · 

I r 

53000..058129/11 · Ass.Mamm;,t Bian~.:a Valparais'o 53'000 .0 15612i20 13 · AssociaçãU Comunilaria da 
Comunicação pata o 
D~senvol~imento Social, Cultural e 

Anlsti<.:Ó de Vanedo 

VarLcdo 

;.'-'-u· ·~·\..A ... . t,v'-'V · ... crl ~ ! ~ t,. ~o,. V.~ : ~.· ~--SO.CORRO J-4NAINA M. LEONARDO · AdwSgada da União · Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

/ 

PE 

· ' MA 

13 A 

SP 

MS 

PE 

AL 

MA 

ES 

SP 

PB , . 

: AM 

MG 

se 

PE 
SP 

' 

Brasília, 6 de maio de 2014 
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Brasília, de de 2014. 

Excelentíssi!na Senhora Presidenta da República:, 

1. Submet~ à apreciação de Vossa . Exéelência o , Processo Administrátivo n~· 
53000.0165941,2013 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de maio de 2013, a autorização· outorgada.-à Associação de Radiodifusão Comunitária de BurÚi 
Bravo, para executar, sern direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Buriti Bravo, estado do Maranhão. 

2. Diante do exposto e em observâricia · ao que dispõe o art. 223, §3º, da 
Constituição da Republica, encaminho o Processo a Vossa .Excelência, para coqhecimento e 

' - ' . submissão da matéria ao Congresso Nadonal. 

l' 

f 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

/ 
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PORTARIA Nº , DE DE DE 2014. 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, coriforme o disposto no art. é, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
d~ 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Àdministra.tivos nº 53720.000351/1999 e 
nº 53000.016594/2013, · 

I 

RESOLVE: 

, Art. 1º Renovar, por dez ano~ , a partir de 30 de maio de 2013, a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti ,Bravo, parà executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Buriti Bravo, estado do 

t ( I • Maranhão. · -

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portada, reger-se-á pela Lei riº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsçquentes, seus 
regulamentos e no1~mas complementares. 

Art. 3_ç Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
' Nacional, nos termos dq §3º do art. 223 da Constituição Fed~ral. 

\ . 

·Ali .. 4º Esta Po1iaria entra em vigor mi data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

- ·· 
. ~-:_ ·-~ . '~t~~,·<~:.<~. ,_:. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONS,ULTOgiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA-JUNTO ÁO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0731/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

PROCESSO N° ~3000.016594/2013-60 

INTERESSAD0: 'Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o se rvi ço de radiodifu'sã~ comunitária, 
no Município de Buriti .Bravo, Estado do Maranhão. 

I 

I - Renovação de autorização para explorar 

ServiÇo de Radiodifusão Comunitária , no 

Mt,micípio Bt1riti .Bravo, Estado do 

Maranhão. 

II · - Preenchimento dos requisitos 

normativos: pelo d.eferimento do pedido. 

III - \ Encaminhamento dos autos para , 
ápreço do _ Exmo. M.inistro de Estado das 

Comunicações. 

' 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, . ' 

A Secretaria . de Serviços de Comunicação Eletrôn ica do Ministério das 
Comunicações, por intermédio da Nota Téçnica n° 0475/2014/CGRC/D EAA/SCE -MC ' (fls. 0 34/35), submete- à aprecia'ção desta Consultoria Juríd_ica processo de intere~se da 

. Associação de Radiod ifusão. Comunitária de Buriti Bravo, cuja outorga para prestação de 
' . 

. serviço de radiodifusão comunitária, no Município -de Buriti ·sravo, Estado do M ara nhão, 
encontra -s·e em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade _? cima qualifjcada recebeu a outorga do serviÇo de RadCom por 
intermédio da Portaria n° 228/2001, de 04/0SnOOl, tendo sido ref~rido ato aprovado 
pel~ Çlecret~ Legislativ.o 11° 2~7/2003, de 30ÍOS/ 2003, seg tmdo consulta realizad·a -junto~-
sistema de RadCom dessa Pasta Ministerial (fi. 36-verso). . · ~ 

3. A Associação apresentou seu requerim'ento de fi. 02 e segu intes, em 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R".- sala 9i O - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: ·(61) 3311-6602 Email: 
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continuação do PARECER N° 0731/2014/ LRM/ CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

r ·' 
09.4.2013, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para· que 

· se procedesse à a~álise de seu pleito. _ 

4. Em seguida, a ?CE elabora a já _,-~ferida Nota Técnica n° 

0475/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 34/35) ,- opinando pela regularidade do processo e 

submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia õ itiva 

desta CONJUR. 

-, 
5. É sucinto o relatório. 

li- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

~ 

6. _Q comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

qU'e preconiza a Lei Complementar n~ 73, de ·.10· de fevereiro de 1993, em especial o ·que 
' I 

inscrev.e o seu Capítulo· VI, definindo a competência "Das Consultorias· Jurídicas': no contexto 

da Advocacia-Geral da União, vejamos: 
. . 

Art., 1].- As consu ltorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao secretário -geral e aos demais titulares de Secretaria? da 

Pre~idência da República ,e ao Chefe do Estado-Ma ior ·das Forças Armadas, compete, 

especialmente: r 
I - assessorar as autoridades indicqdas· no caput deste artigo;_ 

li - exercer a coordenaç-ão dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e - . 
entidades vincu ladas; 

IIl - fixa r a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos· dema is atos 

normativos a ser uniformemente ,seguid~ em suas áreas de atuação e coordenaçã'o 

quando não houver orientação normativa do Advogado-Gera l da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitaçfoo de autoridade ind icada 

no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

dos atos a serem por ela praticados ou já efet ivados, e daqueles oriundos de órgão 
I . ,. 

ou entidade sob coordenação jurídica; 

, VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os. textos de edital de licitação, como os dos respectivos contr'atos ou 

instrumentos congêneres, a serem _publicados e celebrados; 

b) os 'atos pelos quais se. vá reconhecer a inexigibili_dade, ou decidir a dispensa, de 

.licitação. 

) 

7. Adentrando-se ao caso em · apreço, depreende--se ~ue .. segundo a Le_i 7D 
9.612, de 1998, em seu art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviÇo m casu tem val1da~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emaif: co~j_':!_f_@ mc.gov.br . 
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i. ' ,. o ;'.l .) '~/ <) 

,'~h. ~y ' por dez anos, permitida a renovação por ~gual período, se éumpridas as ·exigências; veja-se: 
\ . 

. •) 

s KW!'.:-J~ ' 
Q: I . ' 

Art. 6° caput 

8. 

seguinte: 

9. 

. Parágrafo único. A outorga terá val idade de dez anos, permitida a renovação P?r ';)ló' Com\.l~:.~v 
igual período, se cumpridas ÇJS exigênci9s desta Lei e demais disposições legais 
vigéntes 

Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615; de 1998, estipula o 

DA FORMALIZAÇÃO DA ·AUTORIZAÇÃO I 

' \ ' . Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publiçação, no Diário Oficial 
da Unii§o, do resumo do ato de autorização, _como conçlição indispensável para .sua 

..... 
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis . 

. ( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA ALJTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro . . 

período de três anos\ desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido 
com antecedênCia de três a um mês do seu term,o ·final e que cumpra as 
exigências estabeleddas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [g.rifo 
nosso] 

Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se· 

a entidade autorizada: (i) apreserltar solicit-ação neste sentido, dentro do p_razo estabelecido 
pela -n_orma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências es~abelecidas p'elo Ministério 

das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, fora,m estabeleciçlas novas regras ·em complementação ao 

disposto na Lei e no Décreto citad os; trata-se da ~orma n° 1/2011, aprovada pela Portaria 
/ . ' 

n° 462, de 14 de outttbro de 2011 (ítem 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, 
que altemu a citada Norma. n° 1/2011, além de antever dispositivo específico .a tratar da 
re novação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovação' de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
' apresentados até 30 .de novembro de 2013, p~r protocolo ou postagem pelos 

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 -' . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14~ 

. outu~~o ~e 2011, serão . conhecidos pelo Mi~istério das Comuni,cações, que -~-

1 O prazo de renovação é também de dez anos, em conformi:Jade com a alteração do parágrafo único do art. 6° 
da, Lei n° .9.612, de 1998, acima. colacionado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 · Email: coníur@mc.gov.br 
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I -

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ lP As entidades que cumprirem o disp~sto no caput, podêr:ão ' manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovaçãQ de outorga de serviços de radiodifysão 
comunitária apresentados após a data a que se "refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° l/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese· do § ·2°. deste artigo; e 

li - nos casos em que a entidade n_ão tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua 

que se emitiu o PARECER 

N° 2140/2013/CONJUR-

pub licação, fora subme~ida ao crivo desta CONJUR, ocasião em 

N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aproyado pelo DESPACHO 
. -

MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. 

entidade. 

13. 

Mencionadas as normas de regênéia, veja-se especificamente o pedido da 

III- DA ANÁLISE DO- PEDIDO DA 'ENTIDADE 

Segundo já mencionado, a entidade· apresentou seu requerimento na data 

de 09/04/2013, encontrando-se em consonância, ' pois, com a previsão do prazo antevisto 

na retrocitada Portaria n,0 197, de 2013, razão pela qual se deixará de em itir considerações 
I. . - . 

acerca da tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de aná lise e aprovação 

por interméd io do . citado PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, ~ provado pelo . . . . 
DESPACHO N° 2140/2013/CONJU.R-MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à docury1entação apresentada, visualiza-se que igualmente 

·se encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/~011, · com aíf alterações 

promovidas pela Portaria n° 197, de 2013,. mais prec:isamente no subitem 20.3, a saber: 

\ 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da interessada, dirigido ao Ministério das.Comur.ricações - fL 02; · 

(ii) Declaração firmada pelo répresentante legal da interessada, atestando 

que a emissora encontra-·se com suas instalações e equipamentos em 

c~nformidade com a última autorização. do Ministério das ~~municações, ~ -. 
' . ~~ 
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continuação do PARECER N° 073. 1/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamehtação vigente, 

constantes da· respectiva licença de funcionamento da estaç~o - fi .04; 
(iii) Certidão negativa de débitos de rece itas administradas pela Anate l - fi. ) 

32; 

(iv) cópia de· comprovante de inscrição no -cadastro Nacional de Pessoas 

Ju r.ídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ vá lido e atual- fi. OS; 
. . 

(v) documentos atua lizados revelando eventuais · alterações ocorridas no 

EstÇ~tuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 

çóp ia atua lizada do Estatuto conforme item 8.? e 8.3 - f ls. 06/11; 
(vi) ata de eleição da ·diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Cartório de .Registro de Pessoas Jurídicas f ls. 12; 

(vii) comprovante de n~ciona l idade e maioridade dos dirigentes - fls. 16/18; 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos mOldes do 

item 21.4.1 d<:J Norma n° 1/2011, sobre a programação_ veiculada pela 
emissora f ls. 19/20. 

15. Quanto ao possível co;netimento de irregularidades pela enti.dade ' no curso '. 
da p;estação do serviço, o DESPfCHO de fls. 37, da SCE apor)ta a inexistência de P.rocessos 
de apuração de infração em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a auforizada deve continuar 
I 

a observar todos os mandamentos normativos que regem o. serviço, notadamente os 
requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos 
dirigentes. Alias, ·acerca desse tópico, faz-s'e mister destacar o segu inte: a despe'ito de a 
Norma· n° 1/2011 dispensar, por ocasião da ·renpvação, que certidões gos d irigente? s~jam 
co lacionadas aos autos (ressalte-se que · a idoneidade moral dos dirigentes é requ isi to 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento 
de eventual - cô'ndenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da • 
entidade, poderá resva lar .na outorga em s1, visto · que deixou de ser observado o · referido 
requisito fundam_ental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está rim pedida de ' 
efetuar possíve l fiscalização a fim de ,verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, 
seja por intermédio de denúncia, seja· de ofício, posto que dispõe do · regular exe.rcício do 
poder de polícia. Sobre / o tema, ensina Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é · 
aquele de que "dispõe a Admin!Úraçáb Pública em gerai p;ra condioOnar e rei tnf1g;f o ~ 
2 MEIREl:LES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista tios Tribunais, v. 61, n 445, p. 287 - 298, 
nov. 1972. -Disponível em:< http:i/www.planalto CJOv bi/CCivii_03/ Iévista/ Rev tiO/pa il lCao.h'tm > Acesso em: 
24.02.2012. 

. . 
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e gozo de bens ou direitos indivtduais, em benefício da coletiv;dade ou do p(Óprio Estado." 
E continua o autor: 

18. 

\ 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 

de frenagem de que dispõe a Administração P(rblica,• para deter, os abusos do direito 

individual. Por esse mecanismo, . que faz ~arte de toda Administração, o Estado (em 
\ . ' sent ido ·amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 

se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar soçial e à segu rança 

nacional. 

' .O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coerc ibilidade, isto · é, 
· legítima se apresenta a atuaÇão dos agentes púb licos nesse mister sem prev1o 

consentimento . do Poder JL!diciário; podendo, inclusive, fazer jus ao ell}prego de força 
quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes des,sa ação fiscalizadora; como 

autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade g= legitimidade, cabendo 

ao administrado, caso discorde, o ônus de provar s~a suposta irregularidade (em termàs 

outros, o ekercício do poder de polícia é .presumido em favor do Estado). A resp~ito, vejam­

se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDH~ COty1UNITÁRfA. AUSÊNCIA DE 

OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ' ESBULHO NÃO 

CONFIGUR.A.DÓ.1- A exigência de concessão, permissão ou autorização par.a 
' 

atividades de rad iodifusão está prevista. constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 

223, bem como na Lei n° 9.612/ 98, arts. 2° e 6°9.612206°.2 - O fato de tratar-se de 

rádio comunitária, sem ·fins lucrativos, · dotada de boa fama e prestígio junto à 
' ' 1 • I 

população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 

Público, gue tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir 

condutas gue deixem de observar as regras· relativas às atividades de 

radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de políc!a 

administrativa. Precedentes do STJ .3 - Apelação improvida. 

.(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 

SOUZA MARQÚES DA COSTA BRAGA, Dáta de lulg,amen~o: 10/11/2010, Q~INTA 
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/ll/2010 -

Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 

AO INTERESSE PÚBÜCO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA. DA PRESUNÇÃO 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE . . 
DIREITO, É é:ON.STITUTIVA E DISCRICIONÁRIA,- DIFERENTEMENTE DA _- LICENÇA­

DECL~RATÓRIA. E VI~CULADA. A /RIMEIRA, CONS=QU ENTEME.NTE, É. ~EVOG~(E~ . 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIENCIA. O MERITO NAO POD~ 

. 
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() \· · ~ .j ! .. contjnuação do PARECER .N° 0731/2014/,LRM/CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 'J .. . ~:·: 

·-~ ~-~ k 6 .·. 
' . SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR :"· :';,::kaA) ' ') • . ·~'"~·· t ;:2 

VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A ÁÇÃO DE SEGURANÇA ~:~· (\;,,;,;•;:·;}-' 
(81808_! DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 

· 1 ~ Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE -AgR .581947 - RE-AgR- AG .REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - STF ,,. 

EMENTA: AGR~VO REGIMENTAL NO RE6:URSO EXTRAóRDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA .TAXA EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. , O Tribunal a quo não se . . 
manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. 
Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal · . . . 
tem orien~ação · no sentido de que o. exercício do poder de polícia é presumido em 
fa~or da MUnicipalidade. Precede~te. Agravo regimental a qu~ se nega proviment.o. 
[grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual 
falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as. consequências 
previstas também na· esfera penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam 
atendidos todos os requisitos l~gais neces~ários à renova.ção da outorga conferida à 
interessada, fazendo-?e imprescindível reg!strar o seguint.e: quando da formuiação / de · 
eonsulta pela SCE a esta CONJUR,, acerca especificamente da renovação de. RadCom, objeto 
do processo n° 53.000.057670/2011-?5, fora elaborado o PARECER N° 

. 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por me1o do qu~l foram traçados algum( 
esclarecimentos s9bre o tema. · No que concerne ·às conclusões pela renovação 

. p_ropriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo .30 do Parecer) pela prescindibilidade . . . . ' . . 
de ·remessa dos autos a esta CONJUR, , caso se concluísse pelo preenchimento de todos os 
requisitos pela · interessada, servindo' aquele mesmo Parecer comd fundamento jurídico da 
análise. 

_ 21. Ocorre, . porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta 
superada, d~ · modo que todos os processos - pela renovação . o~ não - devem ser 
encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sob~e o tema (conforme. . 
ora se realiza), r~st~ndo r.n. antid.as todas as . dem~is o. r'ienta.çõ.es expostas no, re.ferido Pare?". ('\ r . 
n° 59/2012. · ~ ' I 
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IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão s~torial da Advocacia­

Geral da União, não vislu~bra óbice jurídico ao deferimento ?b pedido, encontrando-se o 

processo Ç~pto á ser submetidç:> ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que~o ato somente produzirá · efeitos legais ap~s 

deliberação do Congresso Nacional. conforme_ disposto no art. 223, § 3°, da ~onsti~ição~ 
Republica. . • . '<-j...} 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de junho de 2014. 

I 

. ~ . '7. :l~u_~~ 
·Cláudia Maria Vilela von Sp:rling 

Advogada da União 

I_ 

r 
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• ApVOC.~CIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 2202/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO N° 53000.016.594j2013-60 

INTERESSADO: AssociaÇão de Radiod ifusão Comuni tária de Buriti Bravo. 

ASSUNTO: Renovação de auta"rização para explorar o serviÇo de radiodifusão com~.n.itária, 
rio Município de B,uriti Bravo, Estado dei Maranhão. ' , 

,r 

Apro~o o PARECER N" 0731/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Co'nsultor Jurídico. 

Brasília! J-,a de 

~~ ~- . V\1\- 0.M· ;;___ 
SOCORRO A AINA M.lEON~ . 

. Ad gada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

~M,L) 2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA -L)NIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE D~ CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2203/2bl4/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU I 

' PROC'ESSO N° 53000.016594/2013-60 
. ' 

INTERESSADO: AssociaÇão de Rad iodifusão CorTiunitária de Buriti Bravd. 
. . . . . 

ASSUNTO: Renovação de aú~~:>rizaç_ão p~ ra ~xplorar o serviço de· radiodifusão comunitária, 

no Muni cípi; de Bu riti Bravo, E·stado do Maran hão. 

- ) 

Aprovo o DESPACHO N° 2202/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU; da 
I 

lavra da ·senhora é:oo-r~enadora-Geral de Assuntos Judiciais, 'que ap r.ovou o PARECER N° () 

0731/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da 9a: Secretária de Serviçç:>s de 

,Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

. Brasília, ~de de 2014. 

/cJ/V I 

1JOlFlAVIO ~in 
'/. { Consultor Jurrdr.co 

\ '-· 
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TERMO DE CADASTRO DE 
~ORMAÇÕES PROCESSUAIS NO Â-MBITO DO SEI 

' I 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e cgnsequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. . A partir desta data, todas as movimentações referentes 'J.O presente processo se darão no 
()âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira. oportunidade. 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alex~ndre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 29110/2014, às 16:41, conforme art. 3°, lii, "b", da Pmtaria MC 

"-------."" 89/~014. ' 

/ 



EM Nº 54/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o, Processo Administrativo~ 
53000.0f6594/2013-60, acompanhado da Pmtatia que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 30 de maio de 2013, a autmização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bmiti Bravo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de. 
radiodifusão comunitária, no município de Bmiti Bravo, estado do Mat·anhão. 

2 . · Diante do expo.sto e em observância ao que dispõe o att. 223, §3~;da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Exc~lência, pat·a coi:lhecimento e · submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. _ · 

Respeitosamente, 

I 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 12:00, conforme a1t. 3°, III, '1a", da Portaria MC u 89/2014. 

-----N° de Sélie do Certificado: 1237855 

, . 
·::: A autenticidade do documento pode ser confetida no site http://sei.mc.gov.br/velifica.html 

u_,w._._....,:.:··;o.mtr.· infmmando o código vetificador 0337962 e o código C~C CC87F404 . 

. , 



/SSN 1677-7042 

Ref.: Processo n.• 25000.040922n0 15-75 
Interessado: R A LI MA PINTO - ME 
Assunto: Soli cita inscrição na Expansão do Programa Farmác ia Po­
pular, conforme previsto na leg is lação vigente. 

1. O Secretári o de Ciência, Tecnolog ia e Insumos Estra­
tég icos do MinistériO" da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular. 
ed itada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cUmentação apresentada neste processo, DEFERE a pa rticipação da ' 
empresa R A LI MA PINTO - M~, CNPJ n• 2 1.1 11. 189/000 1-60, em 
MACE\0/AL na Expansão do Program~ Farmácia Popular do Brasi l, 
vez que cum pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para 
sua habi litação. ' 

Re'f.: ' Processo n.• 25000.0283681201 5-58 
Interessado: E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME 
Ass unto: So licita -insc rição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular, conforme prev isto na legislação vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Mi ni stério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pe la matéria pertinente à execução do Programa Farmác ia Popular, 
editada exc lusivamente pelo Ministéri o da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
empresa E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME, CN PJ n• 
04 .903.009/000 1-63, em PORTO VELHO/RO na Ex pansão do Pro-

-~ma Farmácia Popular do Bra~il , ·vez que cum pridos os requisitos 
' gidos na leg is lação vi gente para sua habi litação. 

Ref.: Processo n.• 25000.03447 112015-37 
Interessado: MARI LEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pulàr, conforme prev isto na legislação vigente. 

I. O Secretário de Ciência. Tecnologia e Insumos Estról­
tég icos do Ministéri o da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pe la matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada' exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cuméntação apresentada neste processo, DEFERE a part icipação da 
empresa MARIL EIDE MAT!AS DE AZEVEDO-ME, CNPJ n• 
40.9 16.652/000 1-95. em DOIS RI ACHOS/AL na Expansão do Pro­
grama Farmác ia Popul ar do Brasil , vez que cumpridos 1os requi sitos 
ex ig idos na legis lação vigente para sua hab ili tação. 

Rer:: Processo n.• 25000.065023/201 5-85 
Interessado: DROGA Ri A FARROUPILH A' LTDA ME 
Assunto: Solicita insc rição na ~xpan são do Programa Fann'ác ia Po­
pular, conforme previsto na leg islação vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atri buídas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular. 
editada exclusivamente pelo Min istéri o da Saúde c, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo. DEFERE a participação da 
empresa DROGARI A FARROUPILHA t.:rDA ME, CNPJ n• 
85 .067.304/0001 -29, em MA IUNGA/PR 11a ·Expansão do Programa 
Fannácia Popular do B'rasil , vez que cumpridos os requis itos exig idos 
na leg is lação vigente Parn sua h9bi li tação. 

Ref. : Processo n.' 25000.028 1091201 5-27 
lnten\ssado: FARMAC IA KALLEL LT DA - ME 
Assunto: So licita inscrição na Exp~nsão do Programa Farmácia Po­
pular. conforme previsto na legislação vigente. 

l. O Secretário de Ciência, 1ecnologia e Insumos Estra­
~g i cos do Min istério da Saúde, no uso das competências atri buídas 

la matéria pertinente à execução do Programa Farmác ia Popular, 
'-- itada exc lusivamente pe lo Ministério da Saúde e, à vista da do­

CLimentação apresentada neste processo. DEFERE a partic ipação da 
empresa FARMACIA KA LLEL LTDA - ME. CN PJ n• 
10.562.375/000 1-07. em ALMIRANTE TAMANDA REIPR na Ex­
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil. vez: que cumpridos 
os requ is itos exigidos na legis lação vigente para sua habi litação. in ­
clusive quanto a sua fil ial a seguir di sc riminada: · 

- I 0.562.375/0003-60 ALMI RANTE TAMAN DAREIPR 

Ref. : Processo n.• 25000.03 1388120 15-14 
Interessado: UN IM ED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB 
MEDICO LTDA 

' Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Fannác ia Po-
pular, confo rme pre,visto na leg islação vigente. 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tég icoÇ do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia POpular, 
editada exclus iva mente pe lo Ministério da Saúde e, à v ista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
empresa UN IMED VERTENTE DO CAPARA O COOP TRAB ME­
DICO LTDA, CNPJ n' 7 1.499.792/000 1-39, em• MAN HUACU/MG 
na Ex pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum­
pridos os requi sitos exigidos na legislação vigente para sua habi­
litação, inclusive quanto a sua filia l a seguir .d iscriminada: 

71.499.792/0005-62 MANHUACUIMG 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 

Diário Oficial da União- Seção 

Ministério' das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'ORTAIUA N' 134, DE 5 DE JUN HO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cons idera ndo o disposto no parágrafo único 
do art . 6° da Le i 11° 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, no art. -36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o sub item 20.6 
da Norma n° OI de 20 11 , aprovada pela Port·aria n° 462, de 14 de 
outubro de 20 11 , e tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.046015120 11 , resolve: 

Art. ]0 Declamr extint a a autorização omorgada à ASSO­
CIAÇÃO DE DIFU SÃO COMUNITÁRI A DO CATOLÉ para exe­
cutar o serviço de rad iodifusílo comunitária no município de Campina 
Grande, estado da Paraí ba, por meio da Portari a n° 9. publicada no 
Diário· Ofic ial da União em 29 Qe março de 2000. 

"Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTAR IA N' 458, DE 5 DE JU NHO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no 
uso de suas, atribuições. considerando o di sposto no inciso 11 do art. 
90 e art . 19 do Regulall)ento do Serviço de Radiodifusão Comu­
nitária, aprovado pe lo Decreto no 2.6 15. de 3 de junho de 1998, na 
Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do Processo Adm in istrat ivo n° 53000.03483912012-50, reso l-
ve: 

Art. lo Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Tereza, com sede à Rua Ana Corde iro Gomes, 
s/n° - Bairro: Distrito de Santa Tereza, na c idade de Tauá, Estado do 
Ceará. para executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i no 9.61 2. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2o 'A entidade autori zada deverá operar utilizando a 
frequênc ia de 87,9 MHz. ' 

Art. 3o Este ato somente produzirn efeitos legais ap'ós de­
liberação do Cong,resso Nac ional , nos termos do § 3° do art . 223 da 
Constitui ção, devendo a entidade ini ciar a ~xecução do serviço, em 
caráter definiti vo. no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação. . 

Art: 4o Esta Portaria entra ern vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN; 

POIUA.l,UA N' 460, DE fJ DEl J_UNHO DE 201S 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no 
L!SO de · suas atribuições, conforme o di sposto no art. 6°, Par.igra fo 
Uni co. da Lei no 9.6 I 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrati vos no 53720.00035 1/ 1999 e 
no 53000.0 16594120 13-60, reso lve: ' , 

Art. 1 o Renovar, por dez anos, a pat1ir de 30 de maio de 
20 13, a autorização outorgada à Associação de Radiod ifusão Co­
munitária de Buri ti Bravo, para executar. sem d ire ito de exclusi­
vidade, o serv iço de radiod ifusão comunitá ria. no municíp io de Burit i 
Bravo, eStado do Maranhão. 
' Art . 2o A execução do serviço de rad iodifusão. cuja outorga 
está sendo renovada por esta Porta ria. reger-se-á pela Le i no 9.6 12. de 
19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regu lame ntos e 
normas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos .legai s após de­
li beração do Congresso Nacional. nos termos do §3o do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4o Esta Portari a entra em vigor na dn ta de sua pu­
blicação. 

RICARDO BEI\Z OI NI 

PORTAR IA N' 464, DE 5 DE J UNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
L!SO de suas atribuições. conforme o di sposto 1no art. 6°, Parágrafo 

, Unico~ da Lei no 19.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o qüe consta dos Processos Admin istrativos n° 53660.000826/1998 e 
n• 53000.056641 12011-46, reso lve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 3 1 de maio de 
20 li , a autorização outorgada à AssoCiação Comunitá ri a e Cultural 
Teresense, para executar, sem d irei to de exclusividade, o serv iço de 
rad iodifu são comunitária. no m~n ic íp io de Santa Teresa, estado do 
Espírito Santo. ' 

Art. 2o A execução do serviço de radiod ifusão, ~ uja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.61 2, de 
19 de fevereiro de 1998. le is subsequentes, seus regulamentgs e 
normas complementares. I . 

, Art. 3o Este ato somente produzirá efe itos legais após de-
liberação do Congresso Nac ional. nos termos do §3o do art. 223 da 
Consti tu ição Federal. 

Art . 4o Esta Portaria entra em vigor 'im data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZQINI 

N' 110, sexta-feira, 12 de junho de 201 5 

l'ORTA!UA N' 468. DE 5 DE J UNHO DE 20.15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l !SO de suas atribuições, confo rme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Unico, da Le i no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o quo consta dos Processos Adm in istrativos n° 537 10.000354/1999 e 
n• 53000.0502 17120 12-79, reso lve: 

Art. lo Renovar. por dez anos, a parti r de I 4 de novembro 
de 20 12, a au tori zação outorgada à Assoc iação Comunitária, Be­
neficente, Artística e Cultura l Guaraniense de Rád io e TV, para exe­
cutar, sem dire ito de exclusiv idade, o serviço de radiodifusão co­
munitári a. no município de Guaran i, estado 'de Minas Ge rais. 

Art. 2o A execução do servi ço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Porta ria, reger-se-á pe la Lei n° 9.6 12, de 
19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art . 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação•do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

l'ORTARlA N' 647, DE 9 DE JU NHO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no 
uso de suas atribuições, considerando o di sposto no parágrafo único 
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do 
Decreto no 2.61 5, de 03 de j unho de 1998, comum com o subitem 
20.6 da Norma n° O I de 20 li , aprovada pe la Pôrtari a n° 462, de 14 dê 
outubro de 20 11 , e tendo em vista o que consta do Processo Ad­
min istrat ivo no 53000.048644/20 11 , resolve: 

-1rt. lo Dec larar, a extinção da autorização outorgada à AS-~ 
SOC!AÇAO COI\1UN ITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO AR­
T ÍSTICO E CULTURAb NOVA ONDA DE CA RM O DO RIO CLA­
RO, pol- meio da Portaria no 82, publicada no Diário Oficial da União 
em 28 de março de 2000. para executb. r o Serv iço de Radiodifusão 
Comunitáriá, no muniCípio de CARMO DO RIO CLARO I MG, em 
razão do não cumprimento dç ex igência no processo de renovação da 
refe rida outorga. 

Art. 2o Esta Portari a entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOINI 

l' ORTAIUA N' 648, DE 9 D'E J UNHO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COM UNICAÇÕES, no 
lJSO de suas atribufções, conforme o disposto no art . 6o, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrati vos no 53630.00027411998 e 
no 53000.056247120 11, reso lve: 

Art. lo Renovar. por dez anos, a P.!lrtir de 17 de agosto de 
20 11, a autorização outorgada à ASSOC!AÇAO CASA DE APO IO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serv iço de radiod ifusão comunitária, no municíp io de 
Autazes, estado do Amazonas. ' ' · 

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portari a, reger-se-á pe la Lei no 9.6 I 2, de 
19 de feve reiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. · 

~Art . 3o Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nacional. nos tennos do §3o do art~ 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTA RIA N' 735, DE 5 DE J UNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6"'. parágrafo 
ú1i ico, da Le i n° 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e teõ do em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrat ivos n° 53720.000432/1998 e 
n° 53000.056637120 1 L resolve: 

Art . 1° Renovar, por dez anos, a part ir ~e 30 de dc:;zembro de 
20 10. a ,a utorização outorgada à ASSOCIAÇAO D.E RADIO CO­
MUN!TARI A DE MONTE DOURA DO DA AMAZONIA,' para exe­
cutar. sem di reito de exclusividade, o serviço de mdiodifu SJ.1o co­
mun itária , no município de Ahneirim, est~do do Pará. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo ren_oyada por esta P.ortaria, rege r-se-á pela Lei n\ 9.6 12, de . 
19 de fevere1 ro de 1998. le1s subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 
• Art. 3"' ~te ato somente produzirá efeitos lega is após de­

li beração do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art . 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4"' Esta Portari a entra em vigor na data de sua pu­
blicação: 

RI CARDO OERZO IN I 

PORTARIA N' 739, DE 9 DE JU NHO DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos processos administrativos 11° 53640.00 I 03 1/ 1998 e 

· n• 53000.04555812013, reso lve: 

Este documento pode ser verifi cado no endereço eletrôni co http://www.in .gov.\::dautenticidoclehtml. 
pe lo código 000 1201 506 1200060 

Documento ass inado d ig italmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0SnOOl, que i~stitui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE . . - r 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.016594/2013-60 

Referência: Portaria no 460, de 9 de junho de 2015.-

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 12/06/2015, da 
' Portaria no 460, de 09/06/2015, que "Renova a auto.rização outorgada à Associação de Radiodifusão 

. . . 
Comunitária de Buriti Bravo, 'para 'executar o Serviço dé Radiodifusão Comunitária no município 

(l de Buriti Brvo"MA ", restitua-se o pre.sente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério. · · 

Brasílià, Í2 de junho de 2015. 

e• Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Gerai de S 1.1 t:jl Serviços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 12:44,.confonne art. 3°, III, "b" , da Portaria B$~RBII.ll'll w 
eletrônica MC 89/2014. 

/ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



:: SEI I MC - 0596499 - Despacho Interno :: https: //sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n° : 53000.016594/2013-60 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo (ARCC-BB) 

Assunto: Encami'nhamerito de Cópia de P-rocesso à Presidência da República. 

/ 

~"', Tendo em vista a publicação da Portaria n° 460, dé 09/b6/20 15, no Diário Oficial da 

1 de 1 

União de 12/06/2015, que renova a outorga dà entidade para executar o s~rviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Buriti Bravo I MA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.016594/2013-60, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à :Presidência da República. 

I ' . 

"----....., 

'/ 

Atenciosamente, 

( 

Documento assinado eletroniçamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/07/2015, às 17:52, conforme art. 
3°; III, "b", da Portarià MC 89/2014. , 

,..;r.o;>.,O<O\,.,.,. . ....,.._.o..:..-t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
112.~~~- informando o código verificador 0596499 e o código CRC 3840E698. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

09/07/2015 15:50 



MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitátia 

Esplanada dos Ministélios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044~900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 22456/2015/SEI-MC 

Brasília, 15 de julho de 2015 
' 

.- Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação de Radiodifusão Comunit;áti~ de-Buriti Bravo (ARCC-BB) 
Rua Duque de Çaxias, no 299 

,-) 65.685~000 I Buliti Bravo- MA 

Assunto: Renovação da Outorga I Processo no 5300Q.01659412013-60. 

· Senhor( a) Representante Legal, / 

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
concedida à Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo, ·sediada em Buriti Bravo I 
MA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, conforme Pmtaria no 460, de 
0910612015, publicada no DOU de 12106/2015 (em anexo). 

·Atenciosamente, 

•1 Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, sei.' t:;l Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/0712015, às 16:23 , conforme art. 
.au.lntrt.ura W 

-~~e:let~ro~ru:~::::~3°~,~I:II~, -"b~'~', ~d=a~P~o:r:ta:ri:a~M:=C~8~9~/:20~14~.~------------~----~------~~----------

r"H~IIõl-·111!~-:-~ A autenticidade do documento pode ser conferiçla no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
ili~s~· informando o código verificador 9608035 e o código .. CRC 70D800CC. 

Criado por natalia.froemming, versão 2 por natalia.froemming em 15/07/2015 10:52:58. 



J 

, EM n2 00168/2015 MC 

Brasília, 21 de Julho de 20 15 

/. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa · Excelência o Processo Adm.inistràtivo n2 
53000.016594/2013-60, acompanhado da Portaria que renova, p_elo prazo de dez anos, a partir de 30 
de maio de 2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão _Comunitária de Buriti 
Bravo, para ~xecutar,. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Buriti Bravo, estado do Maranhão. 

2. Diante do exposto .e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Constituição d~ 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento" e submissão da matéria 
ao Congresso N aci"onal. · · , · 

( 

Respeitosamen!e, 

Assinado eletrónicamente por: Ricardo Jose ,Ribeiro Berzoini 



PARECER No 0731/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N,o 53000.016594/2013-60 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunítária de Buriti Bravo. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no . 
,Município de Buriti Bravo, Estado do Maranhão. 

" 

I --: Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Município Buriti 
Bravo, Estado do Maranhão. 
U - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferim.ento do pedido. 
III .:.._ Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

, 1. A Secretaria de Serviços de· Comunicação · Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
,intermédio da Nota Técnica Íl 0 0475/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (ÍJs. 34/35), submete à 

· apreciação gesta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti.Bravo, cuja outorga para prestação de serviço de .radiodifusão comunitária, 
no Município de ~uriti Bravo, Estado do Maranhão, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima ·qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria no 228/2001, de 04/05/2001, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo no 
227/2003, de 30/05/2003, -segundo consulta realizada junto ao sistema ,de RadCom dessa Pasta 
Ministerial (fl_. 36-verso). 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 02 e seguintes, em 09.4.2013, colacionando, 
. aindà, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à' análise de seu 

pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 0475/2014/CÇRC/DEAA/SCE-MC 
(fls. 34/35), opinando pela reguláridade do processq e submetendo os autos ao apreçq do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. ' 

5. É. sucinto o relatório. 

' li- D.OS FUNDAMENTOS ~ORMATIVOS 

6: O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e·m razão do que preconiza a Lei 
Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no' contexto 'da-Adv-ocacia-Geral da União, 

/ veJamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subo~dinados acis 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares . de S,ecretarias da 
Presidência da República e áo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: ' 



I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

li - exeroer a coorde!lação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; - · 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos · 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas ·de atuação é-coordenaç~o 
quando não houver orientação normativa do Advogado~Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitaÇão de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legaiidade administrativa 
dos atos a serem por ela pr'!-ticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob CÇ>ordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: .. 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres; a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se va reconhecer a inexigibilidade, ou decidir _ a_ dispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n o 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por iguali?e_ríodo, se cumpridas as exigências; veja-se: ' 

Art. 6° c_aput 

, ParâgraJo único. A outorga terá validade de dez anos, permitiCl(;l a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposjções legais 

_ vigentes 
- ( . . ' 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte :. 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 ·O Ministério das Comunicações providenéiará a publicação, no Diário 
Oficial da União,' _do resumo do ato de autorizàção, como condição indispensável 

; para sua eficácia; nos termos dos instrumentos aplicáveis . 

(. .. ) 

DA RENOVAÇÃO. DAAUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as · 
exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso] 

9. Assim; segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se -a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, ·dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

\ 

· 1 O. AiJ!da .nesta seara, foram estabelecidas ·novas regras em co·mplementação ao disposto na-Lei e 
no Decreto citados; trata..:se da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20); e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013,' que alterou a citada Norma no 1/2011 ,' 
além- de antever disposi_tivo específico a tratar da renovação, s~não, veja-se: _ 

' Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços · de radiodifusão comunitária 



. apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da .Norma n° 112011 -
Serviço de Radiodifusão COJ1!Unltária, aprovada pela Portai-ia n° 462, de 14 de 
outubro de 20 U, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demai~ requisitos previstos na legislação em vigor. 

' § 1 o As entidades que cumprirem o disposto .no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão dô processo de r~novação . 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos p~lo Ministério das 
Comunicàções, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 

-- comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao . 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência. da outorga, a .autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11 . Inipende mencionar, por oportuno, .que a Portaria supra, previameqte a sua publicação, fora ...... , 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663./2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o quaJ opinou por sua viabilidade jurídica. · 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-sé especificamente o pedido da entidade. 

III- QAANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 09/04/2013, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria no 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimentQ, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédiq do citado PARECER 
N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGV (Processo no· 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que .igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011 , com as alteraç'ães promovidas pela Portaria n° 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ·ao Ministério dqs Comunicações- fl. 02; 

(ii) Declaração firmada pelo 'representante legal da interessada, atestanqo que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformid~de com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da resp'ectiva licença de 
funcionamento da estação- fl .04; 

(iii) Certidão negativa de débitos de re·ceitas administradas pela Anatel - fl. 32; 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ yálido e atual - fl. OS; 

' 
·(v) documentos átualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, dt,Irante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 ·_fls. 06/1.1; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 



Registro de Pessoas Jurídicas fls. 12; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- fls. 16/18; 

(viii) último relatório do ·Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora fls: 19/20. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO de fls . 37, da SCE aponta a inexistência de processos de apuração de 
infração em face da entidade ora interessada. 

- ' 
16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a _observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos· necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirige_ntes. Alias, acerca desse ·tópico, faz-se mister 
destacar o s~guinte: a despeito de a Norma n° 112011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dps dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a éntidade deve ser advertida de 
que Ó advento .de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da . , 
entidade, poderá resv'alar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o teferido requisito 
fundamental . 

. ' 
17. Acrescente-se, por fim,'· que a AdministraÇão Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos r~qui~itos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles[2] que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da c_oletividade ou do próprio Estado ." E continua o autor: 

Em ling,uagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 
de frenagem de qu_e dispõe a Administração Pública, para qeter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 

. se revelár contrária, nociva ou inconveniel).te ao bem-estar social e à segurança 
nacional . 

18. O poder de polícia é dotado de ,autoexecutoriedade e coercibilidÇJ.de, isto é, legítima se apresenta 
· a atuação dos agentes públicos. nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo; inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em te'rmos outros, o exercício do poder de polícia é presumido ern favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: . , · 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. . 
ESBULHO NÃO CONFIGURADOJ- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de 'radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts, 21, inciso XII, e,223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts . 2° e 6°.9.6122°6°.2- O 
fato de · tratar-se de rádio. comunitária, sem fins lucrativos, dotada de ·boa fama e 
prestígio junto à população local, -não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, gue tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas gue deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do ST J. 3 - Apelação improvida,. 

(20025 1 1200Q0680 RJ 2002.51.12 .000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento : 



I 

10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data d~ Public~ção : E-DJF2R­
. Data::l9/ll/2010- Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA , PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A -
AUTORIZAÇÃO REL,ATIVA, A . EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONARIA, DIFERENTEMENTE DA -LICENÇA- . 
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE~ CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE . . 

SER REVISTQ . PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE ' PROVA PARA 
. DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO 
DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, ·Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1 a Turma Cível , Data de Publicação: Dru 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 58\947 
EXTRAORDINÁRIO 

RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 

. Relator(a)- EROS GRAU- STF 
.\ 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCÍA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os· temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas-ns . 282 e 356 dó Supremo 
Tribunal Federal 2. Este Tribunal tem orientação no sentido. de que o exercício do 

- poder de polícia é presumido em' favor da Municipalidade . Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos1, ' · 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha ·a restar comprovada eventual ' falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas tãmbém na esfera 
penal. · · 

20 . Elaboradas tódas as considerações_ supra, é de se inferir, pois·, que restam atendidos todos os 
requisitos ·legais necessários à renovação da outorga conferida à · intéressada, fazen<;io ~se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta· CONruR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo no 53000 ~057670/2011-25 , 
fora elaborado o PARECER.N° 0059J2012/SJL/CGCE(CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se . a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela 'prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONruR, caso se concluísse pelo p; eenchimento de todos os· requisitos \ 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

. ' 

21 . Ocorre, porém, que em reanálise sobre 6 tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos -:- pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclúsiv:o sobre o tema (conforme ora se realiza), resté\ndol mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer n° 5~/2012: 

IV- CONCLUSÃO 



22. Diante do exposto~ esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não. 
vislumbra óbiée jur!dico ao deferimento do pedido, encontrando-se o.processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. -

I 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Naç"ional, conforme disposto no art. 2~3 , § 3°, da Constituição ·da Repuplica. 

24. À consideração superior. 

Brasília, 16 de junho_ de 20 14. 

Cláudia Maria Vilela vón S_perling 

Advogada da União 

DESPACHO No 2202/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. ' 

'PROCESSO No 53000.016.594/2013:..60 
. • I 

f . 

INTERESSADO: AssQciação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo. , 
• I 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Buriti Br-avo, Estado do Maranhão. 

l. Aprovo o PARECER No 0731/2014/LRM/CVS/CGA~/CONÍUR-MC/CGU/AGU. 

2. Epcaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consu_ltor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral fie Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 2203/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.016594/~013-60 

de 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária_ de Buriti Bravo. 

2014. 

ASSÚNTO: Reno~ação .de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
' Município de B_uriti Bravo, Estado do Maranhão. 

1. Aprovo : o DESPACHO No 2202/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos - J'udici'ais, que aprovou o PARECER No 
0731/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. · . 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Se'rviços de Comu~cação · Eletrônica, 
em prosseguimento. · · · 

Brasília, de de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 



I, 

DESPACHO s;No 

L Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exp0sição de M'otivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2_ Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências 'de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 1'4 de julho de 2015 . 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo 
único do art. 6° da Lei n° 9.612, de ~998 , acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 61 , 
n 445, p. 287 298, nov. 1972. · Disponív€?1 em: < 
http ://ww;w.planalto.gov.br/ccivii_03/revista/Rev _ 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02 .2012 . 
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